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7.0 
Avaliação de Impactos Ambientais e de Vizinhança e Proposição de 
Medidas de Adequação do Empreendimento 
 
As ações impactantes e medidas de adequação, ações mitigadoras e possíveis ações 
compensatórias são discriminadas a seguir, considerando-se duas etapas: a de 
construção/implantação do empreendimento e a de sua operação/funcionamento. 
 
7.1 
Impactos na Fase de Construção/Implantação 
 
Tráfego de Construção 
 
As atividades de obra gerarão tráfego associado ao transporte de materiais e insumos, e 
a remoção de solos de escavação e resíduos de construção. Haverá também geração de 
tráfego associado ao transporte da população empregada na obra, no entanto com 
intensidade bastante limitada, haja vista que a maior parte da força do trabalho deverá 
utilizar o sistema de transporte público disponível na área de influência que conta com 
corredor de transporte público nas avenidas Marquês de São Vicente e Nicolas Boer. 
Nas proximidades do empreendimento são também disponíveis, em distâncias de 
caminhada relativamente maiores, acessos aos sistemas metro ferroviários da RMSP 
(Linha 7 da CPTM e Linha 3 do Metrô). 
 
Os fluxos de tráfego mais relevantes durante a fase de obras são aqueles decorrentes das 
escavações dos subsolos, que deverá ser ininterrupto e requer medidas de controle de 
despacho de caminhões dentro da área do empreendimento de maneira a garantir a não 
formação de comboios de caminhões basculantes. As inconveniências inerentes à 
mescla de tráfego de veículos de passeio com veículos de carga indicam a conveniência 
de programar as operações nos períodos entre picos de demanda de tráfego (das 10:00 h 
às 17:00 h). Além do controle de despachos, serão necessárias as medidas de proteção 
da carga com lonas para evitar emissões de poeira e quedas de carga. Essas medidas 
preventivas já são amplamente praticadas em operações desse tipo pelo empreendedor. 
 
O material excedente da obra será destinado ao aterro da empresa ESTRE Ambiental 
localizado na Estrada Araçariguama, Itapevi, SP. O trajeto (Figura 7.1.a) sugerido para 
o transporte da obra até o bota fora, é apresentado a seguir: 
 

 Av. Nicolas Boer 
 Av. Marginal Tietê/ Av. Otaviano Alves de Lima 
 Av. Marginal Direita do Tietê 
 Rod. Pres. Castelo Branco 
 Estr. Araçariguama (Itapevi) 

 
A Tabela 7.1.b traz a relação de possíveis impactos esperados em função do tráfego 
gerado pela construção, dentro e fora dos limites do empreendimento, bem como suas 
medidas mitigadoras. 
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Figura 7.1.a 
Croqui do Trajeto Sugerido Até o Bota-Fora Estre 

Fonte: Google Maps. 

 
 
Esse trajeto tem extensão aproximada de 34 km e envolve unicamente vias estruturais 
expressas sendo, na maior parte do itinerário, realizada em rodovia estadual (Rod. 
Castello Branco) de forma que não deverão ocorrer impactos em vias de hierarquia 
viária inferior ou mesmo de uso local. Todavia, o trajeto indicado é adotado como 
preferencial, ou seja, pode sofrer alterações em função de fatores externos como obras 
nas vias, bloqueios, trânsito excessivo ou outros fatores que impossibilitem o acesso 
pelo trajeto proposto. 
 
A Tabela 7.1.a, a seguir, apresenta os volumes de escavação e o número de viagens de 
caminhões necessário para cada fase do empreendimento. 
 
Tabela 7.1.a 
Volumes de Terraplenagem do Loteamento 

1ª FASE Volume 
Número de Caminhões  

(14 m³/caminhão) 
Remoção da Camada Vegetal 64.120,00 m³ - 
Corte 204.441,00 m³ - 
Aterro 203.442,00 m³ - 
Bota fora (a ser utilizado na 2ª 
fase) 

999,00 m³ - 

2ª FASE Volume - 
Aterro 69.384,00 m³ - 
Bota fora (material 
proveniente da 1º fase) 

999,00 m³ - 

Empréstimo 68.385,00 m³ 4.884 
Fonte: Tecnisa, 2021. 
*Nos cálculos de volumes foram considerados 20% de compactação do aterro 

 
 
Considerando-se uma movimentação média diária de 70 caminhões com capacidade 
unitária de transporte de 14 m3, e um período de 7 horas diárias de operação, estima-se 
uma frequência de saídas de caminhões com intervalos da ordem de seis minutos. Neste 
padrão de operação serão necessários 70 dias com movimentação de caminhões para 
transporte de solo. 
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O tráfego de construção poderá gerar impactos pontuais na fluidez do trânsito local, em 
especial nas avenidas Marquês de São Vicente e Nicolas Boer, com reflexos difusos em 
vias arteriais e expressas como a Marginal do Tietê. 
 
Trata-se de impacto de pequena intensidade e temporário, que poderá ser mitigado 
mediante a programação do transporte dos solos de escavação para os períodos entre os 
de pico de demanda de tráfego e apoio de sinalização específica e de pessoal operativo. 
 
É de fundamental importância ter em mente que o empreendimento proposto vem sendo 
construído de forma faseada, ou seja, a Tabela 7.1.a apresenta os volumes de corte e 
aterro globais do empreendimento, mas não leva em conta informações importantes 
como o fato de que os empreendimentos das quadras A Lote 2; B lote 1 e C Lotes 3 a 6 
já foram concluídos e que a D Lotes 6 a 9 devem ser finalizados em setembro de 2026, 
data que pode ser alterada em função do mercado imobiliário. Desta forma, os volumes 
de materiais que chegam ou saem do Jardim das Perdizes são diluídos ao longo do 
tempo de construção de cada quadra e lote, tornando este impacto de menor amplitude. 
 
Tabela 7.1.b 
Relação dos Possíveis Impactos Relacionados ao Tráfego de Construção 

Aspecto Impacto Probabilidade Ocorrência Duração Mitigação 

Vibração Excessiva 

Indução de Processos 
Erosivos 

Provável Localizada Temporária 
Manutenção de 
veículos e 
máquinas; DDS. 

Incômodo à 
comunidade lindeira 
Danos estruturais às 
construções lindeiras 
Risco à Saúde dos 
Trabalhadores 

Geração de Ruído 
Risco à Saúde dos 
Trabalhadores e à 
comunidade lindeira 

Certa Dispersa Temporária 

Manutenção de 
veículos e 
máquinas; Uso de 
EPI´s; DDS. 

Lançamento de 
Fragmentos 

Risco à Saúde dos 
Trabalhadores 

Provável Localizada Temporária 

Uso de EPI´s; 
DDS; Sinalização; 
instalação de redes 
protetoras. 

Emissão de 
Particulado 

Deterioração da 
Qualidade do Ar 

Certa Dispersa Temporária 
Manutenção de 
veículos e 
máquinas; DDS. 

Risco à Saúde dos 
Trabalhadores e à 
comunidade lindeira 

Geração de Resíduos 
Líquidos 

Contaminação do Solo 

Provável Localizada Permanente 

Correta disposição 
e destinação dos 
resíduos; DDS; 
Sinalização; 
Limitação de 
Velocidade; 
Manutenção 
periódica de 
veículos e 
máquinas. 

Deterioração dos 
Recursos Hídricos 

Drenagem Superficial 
Provisória 

Indução de Processos 
Erosivos 

Provável Localizada Temporária 

Correta inclinação 
das vias; 
manutenção das 
drenagens; 
supervisão. 

Alteração no 
Escoamento Hídrico 
Superficial 
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Tabela 7.1.b 
Relação dos Possíveis Impactos Relacionados ao Tráfego de Construção 

Aspecto Impacto Probabilidade Ocorrência Duração Mitigação 

Geração de Resíduos 
Sólidos 

Contaminação do Solo 

Provável Localizada Temporária 
Limpeza constante 
das vias de acesso; 
DDS; Sinalização.

Deterioração da 
Qualidade do Ar (odor) 
Risco à Saúde dos 
Trabalhadores e à 
comunidade lindeira 
Proliferação de Vetores 

Perda de Material 
Transportado 

Risco à Saúde dos 
Trabalhadores 

Provável Localizada Temporária 

Manutenção de 
veículos e 
máquinas; DDS; 
Supervisão; 
Recobrimento das 
cargas com lonas.

Geração de Tráfego 
no Sistema Viário do 
Entorno 

Aumento no volume de 
tráfego 

Certa Localizada Temporária 
Gestão de tráfego 
da obra; 
sinalização; 

Fonte: JGP, 2021. 

 
 
Apropriação Parcial da Capacidade do Bota-Fora 
 
Conforme indicado acima, o material excedente da obra será destinado ao aterro de 
inertes da empresa ESTRE Ambiental, localizado na Estrada Araçariguama, Itapevi, SP. 
Caberá ao empreendedor apresentar as licenças ambientais de operação do referido 
aterro na fase de obtenção de licença ambiental de instalação. 
 
O aterro ESTRE presta serviço de recebimento final de resíduos sólidos classes IIA e 
IIB e promove a reciclagem de resíduos da construção civil.  A área da unidade de 
Itapevi é de 250.000 m2. 
 
Em que pese o fato de que a disposição de material em bota-fora ser uma atividade 
impactante (ruído, poeira em suspensão, risco de processos erosivos, etc.), cabe aqui 
observar que esses impactos foram contemplados no licenciamento do bota-fora e são 
atribuíveis ao mesmo. Trata-se, portanto, de impactos não atribuíveis ao processo em 
pauta, uma vez que a utilização plena da capacidade do bota-fora ocorreria na hipótese 
da não implantação do empreendimento, mediante atendimento a outros 
empreendimentos com necessidade de disposição de solos de escavação. 
 
Todavia, é possível que ocorram impactos em função de áreas de empréstimo que 
eventualmente sejam necessárias para composição do empreendimento. A relação dos 
possíveis impactos é apresentada abaixo, na Tabela 7.1.c. 
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Tabela 7.1.c 
Relação dos Possíveis Impactos Relacionados a Áreas de Empréstimo e Bota-Fora 

Aspecto Impacto Probabilidade Ocorrência Duração Mitigação 

Excesso de 
empréstimo e má 
disposição de bota-
fora 

Indução de Processos 
Erosivos 

Provável Localizada Temporária 

Correta disposição de 
bota-fora, conforme 
projeto; 
monitoramento das 
áreas de empréstimo.

Alteração no Escoamento 
Hídrico Superficial 

Geração de Ruído 
Risco à Saúde dos 
Trabalhadores e à 
comunidade lindeira 

Certa Dispersa Permanente 

Manutenção de 
veículos e 
equipamentos; Uso de 
EPI´s; DDS. 

Vibração Excessiva 

Indução de Processos 
Erosivos 

Certa Localizada Temporária 
Manutenção de 
veículos e máquinas; 
DDS. 

Incômodo à comunidade 
lindeira 
Danos estruturais às 
construções lindeiras 
Alteração no Escoamento 
Hídrico Superficial 
Risco à Saúde dos 
Trabalhadores 

Lançamento de 
Fragmentos 

Risco à Saúde dos 
Trabalhadores 

Provável Localizada Temporária 

Uso de EPI´s; 
Sinalização; DDS; 
instalação de redes de 
proteção. 

Emissão de 
Particulado 

Deterioração da 
Qualidade do Ar 

Certa Dispersa Temporária 
Manutenção de 
veículos e máquinas; 
DDS. 

Risco à Saúde dos 
Trabalhadores e à 
comunidade lindeira 

Geração de 
Resíduos Líquidos 

Contaminação do Solo Provável Localizada Permanente 

Correta disposição e 
destinação dos 
resíduos; manutenção 
de veículos e 
máquinas; DDS. 

Geração de 
Resíduos Sólidos 

Contaminação do Solo 

Provável Localizada Permanente 

Correta disposição e 
destinação dos 
resíduos; coleta 
seletiva; DDS; 
Sinalização. 

Deterioração da 
Qualidade do Ar (odor) 
Risco à Saúde dos 
Trabalhadores e à 
comunidade lindeira 
Proliferação de Vetores 

Fonte: JGP, 2021. 

 
 
Riscos Associados a Processos Erosivos no Interior do Terreno 
 
Processos erosivos poderão ocorrer durante a fase de terraplenagem e preparação do 
terreno, principalmente em função das características geotécnicas da área, conforme 
apresentado. 
 
Os processos erosivos (Tabela 7.1.d) estão, comumente, associados às áreas de 
empréstimo e bota-fora de solo; vibração excessiva causada pela movimentação de 
maquinário; não disciplinamento do escoamento superficial; manutenção de áreas com 
solo exposto, principalmente nos períodos chuvosos e não observância das 
especificações do projeto na execução de taludes de corte e aterro. 
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O risco do surgimento de processos erosivos pode ser classificado como de ocorrência 
certa, em pontos localizados do terreno e com duração temporária. Apesar da baixa 
declividade do terreno, o que diminui os riscos de carreamento de material para as áreas 
externas, eventuais processos erosivos devem ser solucionados de forma imediata. 
 
Em função das características geográficas da área em questão, descarta-se a 
possibilidade de carreamento de sedimentos com consequente assoreamento de corpos 
d´água ou de áreas de preservação permanente. 
 
Tabela 7.1.d 
Relação dos Aspectos Relacionados aos Processos Erosivos 

Aspecto Probabilidade Ocorrência Duração Mitigação 

Vibração Excessiva Certa Localizada Temporária 
Manutenção de veículos 
e equipamentos; DDS; 
sinalização de tráfego. 

Drenagem Superficial 
Provisória 

Provável Localizada Temporária 
Correta inclinação das 
vias; manutenção dos 
sistemas de drenagem. 

Excesso de empréstimo e má 
disposição de bota-fora 

Provável Localizada Temporária 
Correta disposição de 
bota-fora, conforme 
projeto. 

Impermeabilização da 
Superfície 

Certa Dispersa Permanente 
DDS; Uso de EPIs; 
práticas de engenharia 
sustentável. 

Fonte: JGP, 2021. 

 
 
Riscos Associados à Instabilização da Escavação 
 
Cuidados especiais deverão ser adotados nos limites das áreas escavadas para os 
subsolos das edificações. Deverão ser implantados dispositivos de contenção e 

s provisórios, conforme 
previstos nos projetos de engenharia.  
 
Trata-se de risco com baixa probabilidade de ocorrência. Todavia, apresenta relevância 
em termos de riscos associados a acidentes do trabalho. Cabe mencionar a inexistência, 
no momento, de propriedades de terceiros (construções lindeiras) que possam ser 
afetadas diretamente pela ocorrência de instabilidade decorrente de encostas de cortes 
no terreno. 
 
Riscos de Danos às Construções Vizinhas 
 
Os riscos advindos deste empreendimento para as construções vizinhas (Tabela 7.1.e) 
se dão, principalmente, devido a vibrações excessivas em função da movimentação de 
maquinário, bem como das atividades de escavação para fundação, com cravação de 
estacas, caso necessário. A escavação pode, eventualmente, comprometer a estrutura das 
edificações lindeiras em função da instabilidade de suas margens. 
 
Esse impacto ocorre, primordialmente, num raio de até 50 metros das atividades. 
Todavia, dentro deste raio constam, apenas, terrenos do próprio empreendedor que 
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corresponderão a construções futuras do Loteamento Jardim das Perdizes. As 
edificações de terceiros localizam-se a distância média de 150 metros das atividades e, 
mesmo assim, separadas desta por sistemas viários de grandes dimensões, que acabam 
por dissipar o impacto. 
 
Dessa forma, não é necessária adoção de programa de monitoramento de danos nas 
edificações lindeiras. 
 
Tabela 7.1.e 
Relação dos Aspectos Relacionados aos Danos nas Construções Vizinhas 

Aspecto Probabilidade Ocorrência Duração Mitigação 

Vibração Excessiva Provável Localizada Temporária 

Manutenção de veículos 
e equipamentos; DDS; 
Gerenciamento de 
tráfego de obra. 

Fonte: JGP, 2021. 

 
 
Impactos na Qualidade do Ar Durante a Construção 
 
Os impactos na qualidade do ar (Tabela 7.1.f) durante a instalação do empreendimento 
proposto pode ocorrer de forma pontual e abrangente, ou seja, disperso pela área total 
do terreno. Como forma pontual pode ocorrer emissões advindas dos sistemas de 
esgotamento provisório da obra (fossas), dos locais de armazenamento de resíduos 
sólidos (lixo), bem como dos locais de armazenamento de produtos perigosos como 
combustíveis e solventes; como impacto abrangente apresenta-se a emissão de material 
particulado, seja pela movimentação de terra provocada pelo trânsito de veículos e 
maquinário, seja pela combustão dos motores desses veículos, geralmente movidos a 
Diesel. 
 
No caso das fontes pontuais, tais impactos podem ser mitigados com a adoção de ações 
de boas práticas na construção civil, diálogos diários de segurança (DDS) com os 
operários e adoção do sistema de coleta seletiva de lixo, por exemplo. 
 
No caso da emissão de material particulado, apesar de ser mais significativo e inerente 
às atividades de construção civil, se apresenta como de baixo impacto, limitado a área 
do empreendimento e temporário, ocorrendo durante o período de escavações e 
terraplenagem.  
 
Todavia, considerando as características geográficas da área, bem como o tipo de uso e 
ocupação do solo na região, estas favorecem a dispersão do material e sua baixa 
representatividade para a população das regiões lindeiras. Deve-se levar em conta, 
também, que medidas costumeiramente levadas a cabo pelo empreendedor já servem 
como mitigatórias deste tipo de impacto, tais como a umectação das vias de circulação, 
proteção lateral das edificações com lonas; cobertura dos caminhões durante o 
transporte de materiais e lavagem dos pneus antes da saída da área da obra. 
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Tabela 7.1.f 
Relação dos Aspectos Relacionados aos Impactos na Qualidade do Ar 

Aspecto Probabilidade Ocorrência Duração Mitigação 

Emissão de Material 
Particulado 

Certa Dispersa Temporária 

Manutenção de veículos 
e equipamentos; DDS; 
Monitoramento 
ambiental de obra; 
Gerenciamento de 
tráfego. 

Fonte: JGP, 2021. 

 
 
Impactos no Sistema de Drenagem Pluvial do Entorno 
 
A rede subterrânea pluvial do entorno imediato do empreendimento deverá receber as 
águas bombeadas para fora das escavações, após a ocorrência de eventos chuvosos, 
inclusive bombeamento que se fizer necessário para rebaixamento do lençol freático 
durante as obras, caso seja necessário. Essa ação representa o risco de colmatação de 
galerias pluviais pelo efeito de deposição de sólidos em suspensão nas águas 
bombeadas. 
 
As atividades de concretagem também poderão representar riscos para as galerias 
pluviais, caso as águas residuais e/ou águas de lavagem de betoneiras, bombas, central 
de concreto e outros equipamentos, sejam lançadas para fora do terreno sem qualquer 
controle. Outros aspectos associados à deposição inadequada de resíduos sólidos 
decorrentes das obras aumentam os riscos de entupimentos e esgotamento da 
capacidade dos dispositivos de drenagem fluvial. 
 
Vale ressaltar que o entorno do empreendimento apresenta fragilidade no sistema de 
drenagem. A área de conexão entre as avenidas Nicolas Boer e Marquês de São Vicente 
está sujeita a inundações decorrentes de transbordamentos dos dispositivos de drenagem 
em épocas de chuvas. A cota baixa do sistema viário e a proximidade da várzea do Rio 
Tietê aumentam os riscos de inundações. 
 
Esse impacto é de fácil mitigação, podendo ser controlado mediante a implantação de 
bacias de sedimentação em série no interior do terreno para retenção de sólidos 
suspensos nas águas bombeadas antes da sua saída do terreno, assim como dispositivos 
para controle das águas residuais das atividades de concretagem, inclusive águas de 
lavagem de equipamentos. 
 
Complementarmente, o treinamento ambiental dos funcionários, através dos diálogos 
diários de segurança (DDS), e dos encarregados do bombeamento de escavação das 
atividades de concretagem, poderá garantir a minimização ou até a eliminação dos 
impactos no sistema de drenagem pluvial do entorno. 
 
Conforme mencionado anteriormente, o projeto do sistema de drenagem do Loteamento 

 
retenção compostos por tubos de concreto perfurados que permitem o retardamento da 
vazão superficial e estabelecem um regime de infiltração das águas pluviais no solo no 
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mesmo padrão da configuração do terreno antes de seu processo de urbanização. Em 
função desses dispositivos e das medidas de contenção de carreamentos, inerentes aos 
processos construtivos adotados pelo empreendedor, os riscos de impactos nos sistemas 
de drenagem da área do entorno são mínimos. 
 
Danos Causados ao Sistema Viário do Entorno 
 
O tráfego das vias de acesso ao empreendimento (avenidas Nicolas Boer e Marquês de 
São Vicente) é intenso. O uso do sistema viário por veículos de carga para o transporte 
de insumos e de materiais de escavação e entulhos deverá intensificar ainda mais o 
processo de deterioração de pavimentos durante o período de obras. 
 
Ruído de Construção 
 
As obras civis são geradoras de ruídos (Tabela 7.1.g) provenientes de veículos e 
maquinário, serras, elevadores, vibradores de concreto, betoneiras, furadeiras, 
guindastes entre outros equipamentos. Os impactos nesse caso são percebidos 
diferentemente pelos trabalhadores das obras e pela vizinhança. Em ambos os casos, é 
necessário atender aos limites de nível de ruído e de horários estabelecidos pela 
legislação vigente. 
 
Conforme exposto no Anexo 8 os níveis de ruído no entorno, segundo a linha base 
estabelecida, já ultrapassam os valores de Níveis de Critério de Avaliação (NCA) 
estabelecidos pela NBR 10.151/2000 em, pelo menos, 5,50 dB(A). Soma-se a isso a 
distância entre o terreno do empreendimento e as áreas residenciais do entorno, 
correspondente a, no mínimo, 150 metros. Pode-se inferir, portanto, que os impactos 
referentes aos ruídos de construção não serão significativos. 
 
Todavia, os ruídos gerados no interior da obra oferecem riscos à saúde dos funcionários 
da construção, mas que são minimizados através da adoção dos DDS; da manutenção 
dos veículos e equipamentos e, principalmente, pelo uso dos equipamentos de proteção 
individual por parte dos empregados. 
 
Tabela 7.1.g 
Relação dos Aspectos Relacionados à Geração de Ruído 

Aspecto Probabilidade Ocorrência Duração Mitigação 

Geração de Ruído Certa Dispersa Temporária 
Manutenção de veículos 
e equipamentos; DDS; 
Uso de EPIs. 

Fonte: JGP, 2021. 

 
 
Vibração Durante as Obras 
 
Os impactos de vibração (Tabela 7.1.h) serão atribuíveis, principalmente, às atividades 
de cravação de estacas, mas também ocorrem em função da movimentação de veículos e 
máquinas. No entanto, a vibração decorrente do transporte de solos escavados também 
deve ser esperada, porém em menor intensidade.  
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Esse impacto torna-se de pouca relevância em função da amplitude da área do terreno 
do Loteamento Jardim das Perdizes, das distâncias às edificações do entorno e do uso 
predominante na área do entorno, conforme indicado anteriormente na Figura 6.1.1.a. 
 
Adicionalmente, deve ser dada atenção à possibilidade de desencadeamento de 
processos erosivos com consequente alteração no regime de escoamento hídrico 
superficial provisório, causados pela movimentação de terra em função da excessiva 
vibração. 
 
Tabela 7.1.h 
Relação dos Aspectos Relacionados à Vibração Excessiva 

Aspecto Probabilidade Ocorrência Duração Mitigação 

Vibração Excessiva Provável Localizada Temporária 

Manutenção de veículos 
e equipamentos; DDS; 
Gerenciamento de 
tráfego de obra; Uso de 
EPIs. 

Fonte: JGP, 2021. 

 
 
Riscos de Contaminação do Solo e/ou Água Subterrânea por Vazamentos Acidentais 
 
A área de influência do empreendimento envolve a superfície sobre as canalizações de 
córregos afluentes da margem esquerda do Rio Tietê (córregos Água Preta e Sumaré). 
Há que se considerar também, a proximidade com o Rio Tietê como recurso receptor do 
sistema de drenagem da área de influência. No caso de vazamentos de materiais 
contaminantes, ou de vazamentos não remediados de maneira imediata, haverá também 
o risco de contaminação de águas subterrâneas. 
 
A execução das obras exigirá a utilização de equipamentos com tanque de combustível 
e de lubrificantes incorporados. A necessidade de estoques de combustíveis e produtos 
tóxicos no interior do terreno durante a fase de construção é mínima pelo fato de ser 
localizado em área urbana com ampla oferta desses insumos. Não haverá estoque de 
combustível para abastecimento de veículos e máquinas. Essa condição implica na 
redução do risco de ocorrência de vazamentos de produtos contaminantes do solo e das 
águas subterrâneas.  
 
Esses riscos (Tabela 7.1.i) são mitigáveis mediante a implantação de diques de 
contenção, canaletas perimétricas no entorno de áreas de estocagem de combustíveis e 
produtos químicos, e caixas sifonadas para separação de água e óleo (SAO), segundo 
estipulado nas normas técnicas aplicáveis (NBR 17505/06 e NBR 15054/04). A vistoria 
periódica das condições dos veículos e máquinas a serviço das obras também é medida 
simples de precaução contra esse tipo de impacto. 
 
Todavia, aconselha-se a manutenção de kit emergencial da linha branca (mantas e rolos) 
na área do empreendimento, especialmente no estacionamento de veículos e máquinas, 
se houver, para mitigar eventuais ocorrências. 
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Tabela 7.1.i 
Relação dos Aspectos Relacionados à Contaminação do Solo e Água Subterrânea 

Aspecto Probabilidade Ocorrência Duração Mitigação 

Esgotamento Provisório Certa Dispersa Permanente 
Instalações corretas; 
DDS; sinalização; 
monitoramento. 

Geração de Resíduos Sólidos Provável Localizada Temporária 

Correta disposição e 
destinação dos resíduos; 
coleta seletiva; DDS; 
sinalização; 
monitoramento. 

Geração de Resíduos 
Líquidos 

Certa Localizada Temporária 

Correta disposição e 
destinação dos resíduos; 
coleta seletiva; DDS; 
sinalização; 
monitoramento. 

Geração de Resíduos 
Líquidos Industriais 

Provável Localizada Permanente 

Correta disposição e 
destinação dos resíduos; 
DDS; monitoramento; 
manutenção de veículos 
e equipamentos. 

Armazenagem de Materiais Provável Localizada Temporária 
Correta coleta e 
armazenagem dos 
resíduos; monitoramento. 

Uso de Adubos, Pesticidas e 
Herbicidas 

Certa Dispersa Permanente 
DDS; monitoramento; 
correto uso e aplicação 
dos produtos; 

Manejo de Materiais 
Perigosos 

Certa Dispersa Permanente 

Correta coleta e 
destinação dos resíduos; 
DDS; sinalização; 
monitoramento. 

Fonte: JGP, 2021. 

 
 
Geração de Resíduos da Construção Civil (RCCs) 
 
Além do solo de escavação, diversos resíduos da construção civil serão gerados durante 
a implantação do empreendimento (Tabela 7.1.j), o que inclui entulho de demolição das 
construções existentes no terreno, restos de carpintaria (formas e desformas), restos de 
armadura (vergalhões e outros elementos), sobras de gesso, alvenaria, caixilharia, etc. 
 
As estimativas apresentadas na tabela abaixo indicam o total de resíduos por classe a 
serem gerados para a construção das 4 torres, com área total construída de 129.669,08 
m². Vale lembrar que as obras referentes à QAL2; QBL1 e QCL3 a 6 já foram 
concluídas e, portanto, desconsideradas na tabela abaixo, uma vez que não mais 
impactam no empreendimento. 
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Tabela 7.1.j 
Estimativa de geração de resíduos por classe de material 

Tipo de resíduos 
Composição Média 

dos RCCs 
Resíduos em Peso (kg) Resíduos em Volume (m³)

Classe A 63,0 % 12.253.728,06 9.425,94 
Classe B 30,0 % 5.835.108,60 4.488,55 
Classe C 5,0 % 972.518,10 748,09 
Classe D 2,0 % 389.007,24 299,24 

Total de Resíduos 
(classe A+B+C+D) 

100 % 19.450.362,00 14.961,82 

Fonte: Adaptado de Roteiro para Elaboração de PGRCC (PMSBC) 

 
 
Cabe mencionar que a destinação dos resíduos sólidos deverá ser objeto dos programas 
de reciclagem já incorporados nos procedimentos operacionais da construtora 
TECNISA. Em atendimento ao Decreto Municipal 48.075/06, será realizada a consulta 
formal à Subprefeitura da Lapa sobre o interesse no uso de materiais inertes. 
 
Geração de Emprego de Construção 
 
Conforme apresentado se observa que, quando com número máximo de funcionários, 
poderão ser empregadas 932 pessoas durante a construção das 4 torres, distribuídas 
como apresentado na Tabela 7.1.k, incluindo operários qualificados e não qualificados 
e de apoio técnico e administrativo. 
 
Tabela 7.1.k 
Alocação máxima de funcionários na obra 

Quadra/Lote Nº máximo de funcionários na obra 
Quadra A Lote 2 Obra concluída 
Quadra B Lote 1 Obra concluída 
Quadra C Lotes 3 e 4 Obra concluída 
Quadra C Lotes 5 e 6 Obra concluída 
Quadra E Lotes 2 a 9 Obra concluída 
Quadra D Lotes 6 a 9  Bloco A 159 
Quadra D Lotes 6 a 9  Bloco B 159 
Quadra D Lotes 6 a 9  Bloco C 307 
Quadra D Lotes 6 a 9  Bloco D 307 
Fonte: Tecnisa, 2021. 

 
 
Salienta-se que a quantidade de emprego aqui estimada não inclui os empregos indiretos 
gerados de fornecedores de material de construção, produtos e serviços a serem 
utilizados / contratados. 
 
Geração de Efluentes Domésticos 
 
Efluentes domésticos (Tabela 7.1.l) serão gerados durante a construção de maneira 
proporcional à permanência de mão de obra e estimados em cerca de 40 litros de 
efluentes/pessoa/dia. Com base nesse parâmetro, estima-se para o período de alocação 
máxima de funcionários durante a construção das 4 torres, a geração de efluentes da 
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ordem de 37,28 m3/dia. Para um período de 10 horas de atividades diárias de 
construção, esse valor corresponde a uma vazão média de 0,43 litros/segundo. A tabela 
a seguir apresenta a geração máxima diária de efluentes domésticos para a construção 
de cada quadra.   
 
Tabela 7.1.l 
Geração máxima diária de efluentes domésticos 

Quadra/Lote 
Nº máximo de funcionários 

na obra 
Geração máxima diária de efluentes 

(m3/dia) 
Quadra A Lote 2 384 Obra concluída 
Quadra B Lote 1 384 Obra concluída 
Quadra C Lotes 3 e 4 257 Obra concluída 
Quadra C Lotes 5 e 6 257 Obra concluída 
Quadra E Lotes 2 a 9 384 Obra concluída 
Quadra D Lotes 6 a 9 -Bl. A 159 6,36 
Quadra D Lotes 6 a 9 -Bl. B 159 6,36 
Quadra D Lotes 6 a 9 -Bl. C 307 12,28 
Quadra D Lotes 6 a 9 -Bl. D 307 12,28 
Fonte: JGP, 2021. 

 
 
Cabe ressaltar aqui a previsão de ligação de todas as instalações sanitárias de obra à 
rede de coleta de esgoto da SABESP desde o início da construção, não existindo a 
previsão de infiltração de efluentes através de fossa séptica ou outro procedimento 
alternativo. Não se descarta a contratação de banheiros químicos em períodos curtos 
durante a fase de mobilização, enquanto as instalações sanitárias de obras são 
implantadas. 
 
Consumo de Água Durante a Construção 
 
O consumo de água durante as obras será de diversos tipos (Tabela 7.1.m). Haverá de 
um lado, o consumo doméstico da mão de obra empregada, estimados em uma média de 
50 litros por funcionário/dia, podendo, portanto, representar até 46,5 m3/dia durante os 
meses de pico de alocação de pessoal. Os valores de consumo de água doméstico da 
mão de obra empregada para cada bloco é apresentado na tabela a seguir. 
 
Contudo, existe a possibilidade de consumo excessivo de água em função do 
desperdício e mau uso do recurso, conforme apresentado na Tabela 7.1.m. 
 



 
 

152 

 

Tabela 7.1.m 
Consumo de Água doméstico da mão de obra empregada 

Quadra/Lote 
Nº máximo de funcionários 

na obra 
Consumo máximo diária de água 

(m3/dia) 
Quadra A Lote 2 384 Obra concluída 
Quadra B Lote 1 384 Obra concluída 
Quadra C Lotes 3 e 4 257 Obra concluída 
Quadra C Lotes 5 e 6 257 Obra concluída 
Quadra E Lotes 2 a 9 384 Obra concluída 
Quadra D Lotes 6 a 9  Bl. A 159 7,9 
Quadra D Lotes 6 a 9  Bl. B 159 7,9 
Quadra D Lotes 6 a 9  Bl. C 307 15,35 
Quadra D Lotes 6 a 9  Bl. D 307 15,35 
Fonte: JGP, 2021. 

 
 
Quantidade significativa de água será também utilizada no processo de produção de 
concreto, assim como também nas atividades de limpeza e lavagem das frentes de obra.
 
Tabela 7.1.n 
Relação dos Aspectos Relacionados ao Consumo de Água 

Aspecto Probabilidade Ocorrência Duração Mitigação 

Ligação Provisória de Água Provável Dispersa Temporária 
Corretas instalações dos 
sistemas; DDS; 
monitoramento. 

Fonte: JGP, 2021. 

 
 
Geração de Efluentes Industriais 
 
Efluentes indiretos serão gerados nas atividades, principalmente, de concretagem e nas 
lavagens de frente de obras, veículos e equipamentos. 
 
Nas oficinas mecânicas e áreas de estocagem de combustíveis e/ou lubrificantes, 
poderão ser gerados efluentes com conteúdo de óleos graxos com potencial de 
contaminação do solo. Não é esperada a geração de efluentes com outro tipo de 
contaminação química. No entanto, isto dependerá da adoção de medidas adequadas da 
gestão ambiental da obra, de maneira a evitar que as águas contaminadas com tintas, 
óleos, solventes e outros produtos venham a ser lançadas inadequadamente. 
 
Assim, aconselha-se que a utilização destes materiais se dê sobre área 
impermeabilizada, com canaletas de drenagem e caixa sifonada para separação de água 
e óleo. Adicionalmente, manter kit emergencial da linha branca para conter eventuais 
ocorrências. 
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7.2 
Impactos na Fase de Operação 
 
Demanda Localizada por Utilidades Públicas 
 
Uma vez ocupado, o empreendimento irá gerar demandas por abastecimento de água e 
energia, e por serviços de coleta e afastamento de esgoto. 
 
Cumpre registrar primeiramente, que essa demanda não exigirá adequação das redes de 
utilidade que servem o local, pois de acordo com ofício da SABESP, a rede de água 
existente tem vazão suficiente para o abastecimento do empreendimento no ponto de 
interligação. As Diretrizes de Água e Esgotos da SABESP estão indicadas no Ofício 
MCE 095/2008, para o Loteamento Residencial e Comercial, no Ofício MCE 281/2012, 
especificamente para a Quadra C Lotes 3 e 4, e no Ofício MCE 283/2012, para a Quadra 
C Lotes 5 e 6 (Anexo 11).  
 
De acordo com o referido ofício, o empreendedor deverá executar, sob fiscalização da 
SABESP e a partir de projeto aprovado pelo Departamento de Engenharia de Operação 
Centro da SABESP, interligação de rede de água de 400 mm de diâmetro a partir do 
ponto de interligação existente na Av. Santa Marina esquina com a Praça Dr. Pedro 
Corazza pertencente ao Setor de Abastecimento Lapa B/Z. 
 
O fornecimento de energia elétrica será feito através do sistema de distribuição da Enel, 
conforme indicado no Anexo 12. 
 
Quanto à rede de esgotos, deverá ser implantada rede coletora de esgoto para 
atendimento de todos os prédios que compõem o empreendimento e interligá-la ao 
Coletor Tronco Água Preta, existente na Av. Nicolas Boer. 
 
Também é pertinente observar que, apesar da geração de demandas pontuais de 
abastecimento de serviços públicos na região da Barra Funda, decorrentes do 
empreendimento, o impacto em nível total de demanda por esses serviços na escala 
metropolitana é nulo. Isto se deve ao fato do público alvo do empreendimento localizar-
se na própria RMSP, não induzindo, assim, fluxos migratórios com origem fora da 
mesma. Desta forma, as demandas por água, energia e afastamento e tratamento de 
esgotos são demandas que já ocorrem na região, porém distribuídas nos atuais locais de 
residência / trabalho dos futuros residentes do empreendimento. 
 
Geração de Tráfego durante a Operação 
 
As estimativas de viagens geradas pelos empreendimentos objeto do presente RIVI são 
indicadas na tabela a seguir e foram indicadas anteriormente. 
 
Nos horários de pico de demanda da manhã, no período entre 7:00 e 10:00 h serão 
geradas 1.743 viagens de autos com movimento no sentido de saída do 
empreendimento, e 1.080 viagens de autos com movimento no sentido de entrada ao 
empreendimento (demanda das unidades corporativas). Entre 17:00 e 20:00 h, pico de 
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demanda vespertino, estima-se que serão atraídas 1.938 viagens de autos, pelo 
empreendimento.  
 
Essas estimativas correspondem à situação de demanda máxima, para o cenário de plena 
ocupação de todas as unidades do empreendimento. Cabe mencionar que no caso dos 
empreendimentos corporativos essas viagens terão, em grande parte, destino a outras 
áreas de estacionamento não localizadas no empreendimento. 
 
Aumento da Demanda por Transporte Público 
 
Quanto à demanda de viagens por ônibus, cabe destacar que as estimativas apresentadas 
anteriormente correspondem à situação hipotética de todos os usuários de transporte 
coletivo adotarem o modo ônibus.  Na realidade o sistema de transporte coletivo da área 
de influência do empreendimento contempla sistemas de transporte de massa como o 
Metrô e o trem da CPTM, ambos ofertados no Terminal Barra Funda e futuramente na 
Estação Água Branca. 
 
O aumento na demanda por transporte público pode gerar a necessidade de aumento de 
frequência das linhas já existentes, a qual é geralmente empreendida pelas próprias 
empresas concessionárias operadoras através de trâmites específicos com a São Paulo 
Transportes (SPTrans, gestora do sistema de transporte público por ônibus na cidade de 
São Paulo) e pela EMTU (gestora do sistema de transporte público da Região 
Metropolitana de São Paulo).  
 
As linhas de ônibus que passam pelas vias do entorno do empreendimento operam em 
corredores de faixas exclusivas, o que aumenta a capacidade de transporte. Dessa 
maneira, não existem obrigações a serem impostas ao empreendedor referentes à 
configuração do sistema de transporte coletivo. 
 
Com referência à oferta de transporte coletivo na área de influência, cabe mencionar o 
projeto da estação Água Branca da Linha 6  Laranja do Metrô de São Paulo que 
interligará a região de Brasilândia (Zona Norte) à região central da cidade na Estação 
São Joaquim. Este projeto é associado aos planos de expansão da rede metro ferroviária 
da RMSP e também a outros planos da Secretaria de Transportes Metropolitanos, com 
abrangência sobre a macrometrópole, configurados pelos chamados trens regionais que 
interligarão São Paulo a Sorocaba, Jundiaí, Campinas, São José dos Campos e Baixada 
Santista. Assim a oferta de transporte de média e grande capacidade na RMSP tem 
como um dos pontos notáveis de integração a futura Estação Água Branca que 
interligará sistemas do Metrô e da CPTM incrementando de forma relevante a 
acessibilidade por transporte da área de influência do empreendimento. 
 
Impactos no Balanço Oferta / Demanda por Estacionamento de Rua no Entorno 
 
Conforme apresentado anteriormente o empreendimento contempla vagas de garagem, 
distribuídas pelos subsolos, que devem atender à demanda interna. 
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O tráfego de visitantes e prestadores de serviços para a população residente no 
empreendimento, deverá gerar demandas adicionais pelas vagas remanescentes nas ruas 
do entorno e das vias internas ao loteamento, resultando em um balanço oferta / 
demanda menos favorável que o atual. 
 
Cabe notar que a oferta de áreas de estacionamento nas vias do entorno é muito 
reduzida por serem vias estruturais do sistema viário, todavia o projeto do loteamento 
Jardim das Perdizes prevê estacionamento nas vias públicas inclusive no entorno da área 
verde. 
 
Ruído durante a Operação 
 
A ocupação do empreendimento deverá gerar ruído característico de empreendimentos 
de uso misto. O gerador com maior potencial de alteração dos níveis atuais de ruído 
comunitário nas ruas do entorno será o tráfego gerado conforme indicado anteriormente. 
 
Salienta-se, no entanto, que os níveis atuais de ruído verificados no diagnóstico já se 
situam em patamares bastante elevados, superando os níveis estabelecidos pela 
legislação vigente. Dessa forma, não se deve esperar que esses níveis venham a 
aumentar de forma significante pela intensificação do tráfego. 
 
Aumento dos Níveis de Poluição Atmosférica Local 
 
A contaminação atmosférica é um fenômeno generalizado na RMSP e obedece a um 
padrão de distribuição geográfica de fontes fixas e móveis, bem como às condições de 
dispersão de cada poluente, por sua vez afetadas pelas condições meteorológicas de 
acordo com cada período do dia e a estação do ano. 
 
Os volumes de emissão associados ao tráfego atraído pelo empreendimento deverão 
aumentar a intensidade de emissão de contaminantes no entorno imediato do 
empreendimento a partir de fontes móveis, notadamente, emissões veiculares. 
 
Todavia, devido à configuração urbanística da área, das características climáticas do 
município e da área do empreendimento, de ventilação e dispersão de emissões 
atmosféricas da região, estima-se que o empreendimento não deverá gerar impactos em 
termos de redução dos padrões de ventilação. Conforme já apresentado, a situação 
geográfica da área aliada às suas características arquitetônicas favorece a dispersão dos 
poluentes atmosféricos extras. 
 
Alteração das Condições de Insolação do Entorno 
 
Para avaliar os efeitos do empreendimento nas condições de insolação do entorno, foi 
desenvolvido o Estudo de Projeção de Sombras. Os resultados das análises indicam que 
na maior parte do tempo o sombreamento é gerado sobre áreas do próprio Loteamento 
Jardim das Perdizes, com exceção do Equinócio de Outono/Primavera (20 de março) e 
Solstício de Inverno (21 de junho) no horário das 10 horas, em que haverá 
sombreamento em áreas vizinhas. 
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Geração de Emprego e Alteração na Distribuição Geográfica da Oferta de Emprego 
 
A geração de emprego durante a fase de operação está associada principalmente às 
atividades de condomínio residencial, manutenção, limpeza e administração do 
empreendimento propriamente. 
 
Cabe ressaltar que não se pode atribuir ao empreendimento, à geração dos empregos das 
unidades residenciais. As famílias que ocuparão o empreendimento empregarão 
ajudantes domésticos (as) em função do seu nível de renda e não pelo fato de se 
transferirem para o local do empreendimento. O efeito atribuível ao empreendimento se 
limita à alteração na distribuição geográfica de locais de trabalho. 
 
Atenuação de Picos de Cheia 
 
As exigências da Lei Municipal No 41.814 de 15 de março de 2002 torna obrigatória à 
execução de reservatório para águas coletadas por coberturas e pavimentos, lotes 
impermeabilizados ou não que tenham área impermeabilizada superior a 500 m2 

 de retenção de água de chuva com 
capacidade total de 1.543,37 m3. Em função do exposto, o volume de águas pluviais a 
serem escoados para fora dos limites do terreno, durante a ocorrência de chuvas, será 
equivalente ao atual. 
 
Aproveitamento de Infraestrutura Urbana com Capacidade Ociosa 
 
Sob a ótica do planejamento urbano em escala metropolitana, o aproveitamento de 
vazios urbanos no interior da mancha urbana consolidada (como no caso em pauta), é 
altamente positivo. 
 
Por um lado, retarda a demanda por processos de parcelamento do solo o que implica na 
ampliação da mancha urbana gerando, consequentemente, novas demandas por 
infraestrutura física e social para regiões previamente não atendidas e onerando a 
demanda por investimentos municipais. A ampliação da mancha urbana também pode 
resultar em impactos ambientais significativos. 
 
Por outro lado, aumenta os níveis de utilização de redes infraestruturais consolidadas, 
necessitando de investimentos menores por parte das empresas concessionárias. Cabe 
mencionar que no âmbito das ações previstas na OUAB, são previstos investimentos em 
infraestrutura urbana, com destaque para o sistema viário. 
 
7.3 
Proposição de Medidas Mitigadoras e/ou Compensatórias 
 
Abaixo são descritas propostas de medidas mitigadoras e/ou compensatórias 
recomendadas durante atividades construtivas visando as melhores práticas ambientais. 
A nomenclatura dos Regulamentos, Planos e Programas são indicativos e podem ser 
alterados ou adaptados em função da construtora em atividade. 
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Medidas Recomendadas para a Fase de Construção 
 
A implementação das medidas de mitigação de impactos e de gestão ambiental durante 
a fase de construção será de inteira responsabilidade do empreendedor. Algumas dessas 
medidas serão executadas diretamente pelo empreendedor, responsável pela execução 
de parte das obras. Outras serão de responsabilidade de construtoras e subempreiteiras a 
serem contratadas. Para garantir a atuação de todos, de acordo com diretrizes e 
procedimentos comuns, sugere-se que o empreendedor se apoie em três instrumentos 
principais: 
 
 Regulamento Interno de Construção 
 Plano de Gestão de Resíduos da Construção Civil 
 Plano de Gerenciamento do Tráfego de Construção 

 
Esses três instrumentos serão desenvolvidos e concluídos pelo empreendedor antes do 
início das obras e a subscrição de Termos de Anuência com os mesmos será requisito 
contratual para todas as empresas construtoras e subempreiteiras a serem diretamente 
envolvidas na execução de serviços no interior do terreno e/ou no transporte de solos, 
resíduos, materiais e insumos, fora dos limites do mesmo. 
 
Sugere-se que o empreendedor fiscalize continuamente a correta implantação dos três 
instrumentos, exigindo ação corretiva quando pertinente. Nessa fiscalização, pode se 
apoiar nos seguintes Programas ou equivalentes: 
 
 Programa de Monitoramento de Emissões Atmosféricas em Equipamentos e 

Veículos a Serviço das Obras 
 Programa de Monitoramento de Ruído Durante as Obras 
 Programa de Monitoramento de Danos em Construções Lindeiras (necessário 

apenas para os lotes dentro do Loteamento Jardim das Perdizes) 
 Programa de Monitoramento de Danos em Calçadas e Vias Públicas 

 
Caso os monitoramentos acima verifiquem a ocorrência de impactos ou incômodos 
acima do previsto fora dos limites do terreno, serão implantadas ações corretivas 
imediatas. Para o caso específico de danos a propriedade de terceiros, são previstos 
programas específicos, como segue: 
 
 Programa de Indenização de Danos em Construções Lindeiras 
 Programa de Reabilitação de Pavimentos em Calçadas e Vias Públicas 

 
Complementarmente, para contribuir na minimização do incômodo à população do 
entorno, o empreendedor promoverá ações de comunicação, da forma proposta em: 
 
 Programa de Ações de Comunicação Social junto à População do Entorno 

 
A seguir, descrevem-se sumariamente cada um dos instrumentos citados. Cabe ressaltar 
que a apresentação e descrição dos programas supracitados estão presentes no item 7.5 
deste relatório. 
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Elaboração e Aplicação do Regulamento Interno de Construção 
 
Antes do início das obras recomenda-se a elaboração de um Regulamento Interno de 
Construção para ser aplicado pelo empreendedor e informado as principais empresas 
construtoras e subempreiteiras envolvidas na execução de serviços no interior do terreno 
e/ou no transporte de solos, resíduos, materiais e insumos, fora dos limites do mesmo. 
 
Esse regulamento inclui todas as disposições pertinentes para o controle do impacto 
ambiental e de vizinhança das obras, tendo em vista os impactos potenciais e riscos 
identificados no presente RIVI. 
 
É de responsabilidade do empreendedor fiscalizar e supervisionar a correta e plena 
implantação de todas as medidas e procedimentos integrantes do regulamento. No caso 
de serviços de construção executados diretamente por ele, essa fiscalização incidirá 
sobre a equipe técnica responsável pela gerencia da obra, aplicando-se o mesmo rigor 
que com as empresas subcontratadas. 
 
As principais medidas a serem contempladas no Regulamento Interno de Construção 
são preliminarmente indicadas a seguir: 
 
Disposições gerais 
 
 Toda empreiteira e subempreiteira contratada para a execução das obras deverá 

subscrever um Termo de Anuência, submetendo-se ao Regulamento Interno de 
Construção. Nesse Termo de Anuência se submeterá também ao que lhe couber no 
âmbito no Plano de Gestão de Resíduos da Construção Civil e Plano de 
Gerenciamento do Tráfego de Construção, que serão coordenados e aplicados pelo 
empreendedor. 

 
 O empreendedor envolverá a Equipe de Supervisão do Regulamento Interno de 

Construção para fiscalizar as obras, devendo o seu acesso a todas as frentes de 
trabalho ser garantido em qualquer momento. Caberá também a essa equipe atender 
representantes da prefeitura, de órgãos ambientais ou outras entidades responsáveis 
pela fiscalização do cumprimento das condicionantes estipuladas no Alvará de 
Construção e na legislação aplicável. 

 
 É obrigatório o cercamento de toda a obra com muros, tapumes de madeira ou 

similar, com altura mínima de dois (2,0) metros. 
 
 É vedada a permanência de qualquer tipo de animal doméstico nos canteiros de 

obra, durante todo o período de construção. 
 
 Qualquer autuação ambiental recebida com relação aos serviços executados pelas 

empreiteiras responsáveis pelas obras deverá ser compulsoriamente informada por 
escrito ao empreendedor, dentro do limite de vinte e quatro (24) horas após a 
autuação, inclusive no caso de intervenções realizadas fora dos limites do terreno 
(por exemplo, bota-foras externos). 
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Procedimentos de limpeza e organização 
 
 Toda área de trabalho deverá ser mantida em ordem e sem disposição irregular de 

resíduos sólidos (lixo). Os resíduos sólidos devem ser acondicionados em latões 
específicos, seguindo os ditames da coleta seletiva. A varrição periódica será 
exigida. 
 

 O acúmulo (estocagem) de resíduos de construção (RCCs) deverá se limitar aos 
perímetros previamente delimitados para essa finalidade. Os resíduos devem ser 
separados, segundo suas classes, em baias de segregação ou caçambas, sendo 
obrigatório o transporte para locais de disposição externa quando essa condição não 
possa ser atendida. 
 

 As áreas de trabalho sob responsabilidade de cada construtora ou subempreiteira 
deverão ser claramente delimitadas com fita zebrada ou meios equivalentes de 
maneira a facilitar a identificação dos responsáveis por sua organização. 
 

 Todos os operários de obra deverão utilizar equipamento de proteção individual 
(EPI) de acordo com sua função, contar com uniformes em condições adequadas e 
deverão ser orientados a manter boas práticas de higiene pessoal. 
 

 Serão contratados serviços rotineiros de prevenção e controle de espécies 
sinantrópicas. 

 
Controle da erosão e assoreamento 
 
 Será responsabilidade dos construtores envolvidos com os trabalhos de escavação do 

subsolo e a execução de fundações, garantir a estabilidade contínua da escavação e 
de todas as áreas com solo exposto, assegurando que as mesmas estejam 
permanentemente preparadas para receber chuva, visando evitar o carreamento de 
sedimentos para fora dos limites do terreno através, por exemplo, da abertura de 
bacias de sedimentação. As atividades devem ser programadas de modo a manter 
áreas com solo exposto pelo menor tempo possível. 

 
 Da mesma forma, a estabilidade dos limites marginais da escavação deverá ser 

continuamente garantida, utilizando-se escoramentos provisórios sempre que 
necessário. 

 
 A colocação preventiva de forração plástica ou outra medida equivalente em áreas 

com solo exposto ou taludes de corte e aterro e marginais de escavação, poderá ser 
exigida pelo consultor de fundações responsável pela obra, bem como pela equipe 
responsável pelo monitoramento ambiental. 

 
 Deverão ser implantadas bacias de sedimentação em série para retirada de sólidos 

em suspensão das águas do subsolo e/ou águas de chuva a serem bombeadas para 
fora dos limites do terreno. 
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 Será obrigatória a implantação de dispositivo para lavagem de pneus de caminhões e 
outros veículos em locais estratégicos antes da saída dos limites do terreno. 
Assegurar que os resíduos provenientes das lavagens não sejam lançados 
diretamente na rede pública, visando a evitar problemas de assoreamento dos 
sistemas. 

 
 O sentido do escoamento pluvial dentro do terreno será sempre orientado de maneira 

a proteger taludes de corte e aterro e saias, evitando o escoamento de água sobre as 
mesmas, de modo a evitar o surgimento de processos erosivos. Quando necessário, 
conforme avaliação do responsável pela obra ou pela equipe de monitoramento 
ambiental, serão implantados elementos de redução de velocidade das águas para 
evitar carreamento. 

 
 A estocagem de pilhas de terra solta no interior do terreno somente será permitida de 

forma provisória quando necessário durante a execução de etapas dos serviços, a 
medida visa garantir a continuidade logística do transporte de solos escavados. Se 
houver o risco de carreamento de solo para a via pública as pilhas de terra  devem 
ser cobertas por lonas plásticas de modo a evitar carreamento de sedimentos. 

 
 Todo problema de carreamento de sedimentos para fora dos limites do lote deverá 

ser objeto de ação corretiva imediata por parte da empreiteira responsável. Da 
mesma forma, qualquer processo erosivo incipiente dentro do terreno será objeto de 
ação corretiva imediata quando necessário e solicitado pelo consultor de fundações 
responsável pelo empreendimento, ou pela equipe responsável pelo monitoramento 
ambiental. 

 
 Caso se verifique a ocorrência de solos aparentemente contaminados durante a 

escavação, os trabalhos no local serão imediatamente paralisados e informado aos 
responsáveis. Adicionalmente, deve-se isolar e sinalizar a área com vistas a evitar 
possíveis riscos à saúde dos empregados. 

 
 O transporte de solo de escavação e/ou resíduos de construção (RCCs) para local 

distinto do especificado pela fiscalização constituirá falta grave e será sempre 
penalizada nas formas previstas em contrato. 

 
 Nos locais de bota-fora e/ou aterro, deverão ser seguidas rigorosamente as 

instruções de manobra e descarga e/ou disposição fornecidas pela respectiva 
empresa operadora responsável. 

 
 Em caso de paralisação da obra, todas as medidas de controle de erosão e 

assoreamento serão objeto de verificação prévia, procedendo-se à sua adequação 
quando pertinente. 
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Controle da contaminação do solo e das águas 
 
 Desde o início da obra, deverão ser implantadas instalações sanitárias compatíveis 

com a quantidade de operários. Essas instalações deverão ser interligadas à rede de 
coleta de esgoto do entorno. 

 
 Somente se admitirá a utilização de banheiros químicos durante a fase de 

mobilização de obra (antes da conclusão das instalações sanitárias de obra) e em 
locais distantes das instalações sanitárias principais, onde uma instalação mais 
próxima se justifique. Tais situações deverão ser autorizadas pela fiscalização, em 
todos os casos. 

 
 A classificação, organização física, armazenamento, manuseio, coleta e disposição 

final (ou reciclagem / reuso) dos resíduos sólidos de construção gerados nas obras, 
deverão obedecer ao estipulado no Plano de Gestão de Resíduos da Construção 
Civil. 

 
 A coleta de resíduos domésticos gerados no refeitório, instalações administrativas 

e/ou nas próprias frentes de obra, poderá ser contratada junto à empresa de coleta 
municipal responsável, estabelecendo-se pontos de entrega em locais que não 
causem incômodo para a população do entorno. O referido contrato poderá ser feito 
preferencialmente com empresas que atendam ao sistema de coleta pública seletiva. 

 
 Será obrigatória a instalação de caixas de gordura para passagem dos efluentes do 

refeitório. 
 
 A estocagem de combustíveis e lubrificantes, quando necessária, será feita de 

acordo com as Normas NB 98/1966 e NBR 7505 de 1995, devendo esses materiais 
estar sempre contidos em diques impermeabilizados com capacidade sempre 
superior ao volume estocado, em áreas cobertas com material não inflamável. 

 
 A estocagem de outros produtos considerados perigosos, incluindo aditivos, tintas e 

solventes, também devem obedecer às mesmas normas técnicas, utilizando-se área 
coberta com material não inflamável e bem ventilada em todos os casos. 

 
 A aplicação de imprimação asfáltica sobre áreas pavimentadas externas não poderá 

ser realizada em tempos de clima instável com probabilidade de chuva. 
 
 Todo problema de contaminação do solo por combustível, lubrificante, produtos 

químicos ou outra substância perigosa deverá ser imediatamente resolvido mediante 
encapsulamento provisório do material contaminado e posterior contratação de 
empresa especializada que conte com a autorização da autoridade ambiental para 
dispor desse tipo de material, da forma prevista no Plano de Gestão de Resíduos da 
Construção Civil. A obra deve conter kit emergencial de contaminação da linha 
branca para eventuais ocorrências. O material contaminado encapsulado deve ser 
acondicionado em tambores próprios devidamente lacrados e identificados, que 
devem ser acondicionados em locais impermeabilizados e cobertos. 
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 A lavagem total ou parcial (bicas inclusive) de caminhões betoneira, bombas de 
concreto ou outros equipamentos somente poderá ser realizada de maneira 
controlada, dentro dos limites do terreno, e em local devidamente habilitado. 

 
 Toda atividade de concretagem deverá ser conduzida de maneira controlada, 

impedindo o escoamento das águas residuais e/ou nata de cimento para fora dos 
limites do terreno. 

 
 Qualquer atividade de manutenção de veículos ou equipamentos deverá ser realizada 

em oficina adequadamente habilitada fora da área do empreendimento. Caso não 
seja possível, a manutenção deve ser realizada em área com solo impermeabilizado, 
com grelha perimétrica, conduzindo eventuais vazamentos ou líquidos oleosos para 
caixas sifonadas de separação de água e óleo (SAO). 

 
 A lavagem de embalagens de tintas, solventes ou aditivos, será sempre realizada em 

áreas controladas. As águas residuais resultantes dessa lavagem serão consideradas 
efluentes industriais, devendo ser encaminhadas a empresas especializadas e sendo 
terminantemente vetado o seu lançamento, junto com outros efluentes, na rede 
pública de coleta de esgotos. 

 
Controle da contaminação do ar 
 
 Em períodos secos, a ressuspensão de poeira nas áreas com solo exposto deverá ser 

controlada mediante a umectação periódica das mesmas. 
 
 Todo transporte de solos de escavação para fora do terreno será realizado em 

caminhões basculantes cobertos com lona para evitar pó fugitivo durante o 
transporte. 

 
 Durante todo o período de duração da obra, áreas empoeiradas sujeitas à ação dos 

ventos serão controladas, seja mediante o controle da ventilação ou mediante a sua 
varrição periódica. 

 
 Todas as empreiteiras e as suas subcontratadas serão obrigadas a manter veículos e 

equipamentos em condições adequadas de funcionamento com programas de 
manutenção preventiva. A fiscalização poderá solicitar a substituição de veículos e 
equipamentos com problemas ostensivos de emissão de poluentes, quando 
constatado índices elevados de emissão de fumaça preta, de acordo com a escala 
Ringelmann (CETESB). 

 
 No caso de ser instalada central de concreto na área do empreendimento, serão 

oportunamente obtidas as necessárias Licenças de Instalação (LI) e Funcionamento 
(LF) da CETESB, de acordo com a regulamentação vigente. 
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Controle do ruído e vibração 
 
 A execução das obras deverá ser restrita ao período das 7:00 da manhã e 18:00 

horas, O trabalho além deste horário será permitido somente em casos excepcionais, 
ou quando necessário para a conclusão de serviços que possam incorrer em algum 
risco aos trabalhadores ou a vizinhança. Salvos tais casos, será vetado o trabalho em 
domingos e feriados. 

 Os níveis de ruído deverão ser controlados, atendendo ao disposto na Resolução 
CONAMA No 01/90. 

 
 Atividades geradoras de ruído intenso serão executadas de maneira controlada, 

evitando-se os horários de maior incômodo para a população. Atividades críticas em 
termos de geração de ruído serão, quando possível, aceleradas, de forma a 
minimizar os períodos de incômodo. 

 
 A fiscalização poderá solicitar a troca de veículos ou equipamentos que apresentem 

níveis de ruído desnecessariamente elevados em função da sua regulagem e/ou 
operação deficiente de sistemas de escapamento de gases. 

 
 A cravação de estacas também será executada em horários restritos, sendo prevista a 

realização de campanha de medição de vibração em caso de reclamações da 
população e/ou proprietários de áreas lindeiras. 

 
Controle de danos a propriedades de terceiros 
 
 O empreendedor responderá solidariamente com a(s) empreiteira(s) por ele 

contratada(s) por eventuais danos a propriedades de terceiros (muros de lotes 
vizinhos, trincas em construções, etc.) assim como por danos ao pavimento de 
calçadas ou vias públicas, sempre que comprovado que os danos foram causados 
pela execução da obra. 

 
 Quando o dano a propriedades de terceiros decorrer de imperícia da(s) 

empreiteira(s) e/ou inobservância ao disposto no Regulamento Interno de 
Construção, o ônus da reparação será exclusivamente da empreiteira responsável. 

 
 Toda reclamação da população lindeira relativa a danos patrimoniais será 

investigada pelo empreendedor, com apoio nos procedimentos estipulados no 
respectivo procedimento de monitoramento de danos (ver medida específica). 

 
 Será realizado um registro fotográfico das edificações lindeiras de maneira a servir 

como referência para controle de eventuais danos a propriedades de terceiros. 
 
Plano de Gestão de Resíduos da Construção Civil 
 
Atendendo ao disposto na Resolução CONAMA No 307/2002, o empreendimento 
deverá contar com um Plano de Gestão de Resíduos da Construção Civil. Esse plano 
deverá: 
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 Identificar previamente os resíduos a serem potencialmente gerados, de maneira a 
viabilizar o planejamento das estratégias de gestão pertinentes; 

 
 Estabelecer procedimentos de controle e fiscalização das atividades de gestão de 

resíduos de construção civil sob responsabilidade do empreendedor; 
 
 Estabelecer medidas que promovam a redução da geração de resíduos na obra, com 

a consequente minimização da utilização de recursos naturais; 
 
 Garantir que sejam adotados procedimentos específicos e adequados para a coleta, 

manuseio, acondicionamento e disposição final de cada tipo de resíduo; 
 
 Assegurar que, no caso de resíduos considerados perigosos, apenas empresas 

especializadas e licenciadas pelos órgãos ambientais competentes realizem o 
transporte do material, assim como a sua disposição final de maneira controlada; 

 
 Priorizar, sempre que possível, a reutilização e/ou reciclagem dos materiais; 

 
 Assegurar a devida destinação para os resíduos passíveis de tratamento; 

 
 Promover a adequada disposição final de resíduos não recicláveis. 

 
Para tanto, o Plano de Gestão de Resíduos da Construção Civil deverá incluir 
minimamente os seguintes itens: 
 
 Uma estimativa das quantidades de cada tipo de resíduo a ser potencialmente 

gerado; 
 
 Uma avaliação de eventuais adequações de métodos construtivos que possam vir a 

reduzir a quantidade de resíduos gerados; 
 
 A identificação prévia de todas as alternativas de reutilização e/ou reciclagem 

segundo resíduo; 
 
 A identificação de compradores / utilizadores de resíduos a serem gerados e o 

estabelecimento das condicionantes de fornecimento aos mesmos; 
 
 A identificação de recicladores elegíveis por tipo de resíduo e constituição de um 

cadastro para acionamento durante a construção; 
 
 A identificação de recicladores elegíveis por tipo de resíduo e constituição de um 

cadastro para acionamento durante a construção; 
 
 A estipulação das condições técnicas requeridas no acondicionamento e estocagem 

de cada tipo de resíduo, levando em consideração inclusive eventuais restrições 
decorrentes de incompatibilidades entre os mesmos; 
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 O estabelecimento dos procedimentos de controle operacional para minimização da 
geração de cada tipo de resíduos; 

 
 O estabelecimento do procedimento para classificação e enquadramento de cada 

resíduo segundo a normatividade legal (NBR 10.004) e os potenciais de reutilização 
e/ou reciclagem; 

 
 A definição dos indicadores de sucesso do Plano de Gestão de Resíduos da 

Construção Civil e da sistemática de apontamentos para a sua apuração; 
 
 Definição dos procedimentos de documentação (relatórios e registros) a serem 

implantados para viabilizar a demonstração de conformidade com as exigências da 
Resolução CONAMA No 307/2002 e diplomas municipais complementares. 

 
 No caso de entulhos de construção, em atendimento ao Decreto Municipal 

48.075/2006, antes da disposição em aterros licenciados o empreendedor fará 
consulta à Subprefeitura da Lapa sobre o interesse no aproveitamento do material. 

 
Plano de Gerenciamento do Tráfego de Construção 
 
Recomenda-se que o Plano de Gerenciamento do Tráfego de Construção seja concluído 
pelo empreendedor antes do início das obras e contenha restrições quanto aos horários e 
rotas de circulação de veículos e equipamentos a serviço do empreendimento. O 
referido Plano deverá contemplar, dentro do possível, as rotas de percurso dos veículos 
de carga de forma a evitar tráfego em vias locais, as peças informativas, os 
equipamentos de sinalização, o pessoal operativo de apoio e segurança, assim como 
medidas de segurança e contingências. De maneira específica, é possível antecipar as 
considerações referentes à frota de caminhões basculantes que transportará os solos de 
escavação até o bota-fora selecionado como local de disposição. 
 
Medidas para a Fase de Operação 
 
As medidas previstas para a fase de operação são sumarizadas a seguir. 
 
Manutenção das Áreas Verdes e Paisagismo no Interior do Empreendimento 
 
Será de responsabilidade do Condomínio que todas as áreas verdes e o paisagismo no 
interior do empreendimento serão permanentemente manejadas, garantindo, assim, as 
condições para o pleno desenvolvimento das espécies previstas no Projeto Paisagístico. 
Não será admitida qualquer alteração do paisagismo que resulte em aumento nos níveis 
de impermeabilização, registrando-se essa restrição nos Estatutos Internos. Exceto com 
autorização prévia dos órgãos públicos responsáveis. 
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Apoio para Melhoria da Arborização Urbana do Entorno Imediato 
 
Implantação de arborização urbana complementar nas vias do entorno imediato do 
empreendimento, utilizando-se espécies nativas indicadas pelo DEPAVE e com pouco 
risco de interferência na fiação aérea. 
 
Operacionalização de Coleta Seletiva 
 
Será orientado ao Síndico, através do manual entregue quando da finalização do 
empreendimento, sobre a importância de que a coleta seletiva seja operacionalizada 
desde o início do ciclo de vida operacional do empreendimento. Para tanto, serão 
habilitados diversos locais para instalação de contenedores coloridos de acordo com a 
codificação estabelecida na Resolução CONAMA No 275/2001. 
 
Quando em funcionamento, o Condomínio do empreendimento será responsável pelo 
treinamento dos funcionários responsáveis pela limpeza no que concerne ao 
acondicionamento e manuseio de resíduos recicláveis.  
 
A importância da reciclagem e os procedimentos de entrega de resíduos, assim como os 
resultados atingidos, serão constantemente divulgados, conforme possível, através dos 
meios de comunicação interna do empreendimento. 
 
Manutenção e Limpeza Periódica dos Dispositivos de Retenção de Água de Chuva 
 
Será também responsabilidade do síndico assegurar a limpeza e desassoreamento 
periódico dos dispositivos de retenção de água de chuva previstos em atendimento às 
exigências de Lei Municipal de forma a garantir que os mesmos cumpram plenamente a 
sua função durante as temporadas de chuva. 
 
7.4 
Matriz de Impactos e Medidas Mitigadoras 
 
A identificação dos possíveis impactos equivale à formulação de hipóteses sobre as 
modificações ambientais induzidas pelo empreendimento. Tal identificação parte do 
entendimento das atividades e operações que irão compor o projeto, ao lado das 
características básicas do ambiente potencialmente afetado. 
 
Assim, para este RIVI foi elaborada uma matriz de possíveis impactos e medidas 
mitigadoras com base na prévia caracterização ambiental da área de influência direta do 
empreendimento, bem como de sua área diretamente afetada, aliadas às características 
de cada etapa do projeto, fornecidas pelo empreendedor. 
 
A matriz elaborada (Anexo 13) tem como foco as atividades de construção civil 
especialmente em ambiente urbano, e que não necessitem de remoção supressão de 
vegetação. Neste documento apresenta-se, primeiramente, a localização do possível 
impacto, dividida conforme descrito abaixo: 
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 Canteiro e Áreas de Apoio; 
 Pátio de Caminhões; 
 Caminhos e Acessos; 
 Supressão de Vegetação e Limpeza do Terreno; 
 Terraplenagem; Empréstimo e Bota-fora; 
 Infraestrutura e Edificações; 
 Paisagismo e Revegetação; 
 Desmobilização do Canteiro de Obras. 

 
A partir desta localização, foram elencados os aspectos a que tais locais estão 
costumeiramente sujeitos, conforme a atividade: 
 

 Ligação Provisória de Energia; 
 Ligação Provisória de Água; 
 Esgotamento Provisório; 
 Geração de Resíduos Sólidos; 
 Geração de Resíduos Líquidos; 
 Geração de Resíduos Líquidos Industriais; 
 Geração de Ruído; 
 Armazenagem de Materiais; 
 Vibração Excessiva; 
 Lançamento de Fragmentos; 
 Emissão de Particulados; 
 Perda de Material Transportado; 
 Excesso de Empréstimo e Má Disposição de Bota-fora; 
 Impermeabilização da Superfície; 
 Manejo de Materiais Perigosos; 
 Uso de Adubos, Pesticidas e Herbicidas; 
 Excesso de Entulho. 

 
A partir de então, apresenta-se o impacto a que cada atividade está sujeita e sua 
caracterização em função da probabilidade, ocorrência e duração e, por fim, a medida 
mitigadora indicada para cada tipo de impacto. 
 
Esta matriz foi elaborada em função das características do projeto proposto por este 
RIVI, mas incluiu, também, outros aspectos que são comuns às atividades construtivas 
por métodos tradicionais e que, eventualmente, possam ocorrer neste empreendimento, 
de modo a elencar uma maior gama de medidas mitigadoras disponíveis aos gerentes do 
empreendimento. 
 
Deve-se considerar, também, que durante o processo de levantamento dos possíveis 
impactos gerados pelo empreendimento aqui proposto foram desconsiderados, na 
planilha, aqueles obviamente relativos à urbanização, como a impermeabilização do 
solo com redução da taxa de infiltração; aumento do escoamento superficial; incremento 
do aporte hidráulico para os cursos d´água e etc. Todavia, esses fatores estão 
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contemplados nas especificidades do projeto e atendem à legislação e aos códigos de 
construção que já disciplinam tais fatores. 
 
7.5 
Programas de Monitoramento dos Impactos 
 
Programa de Monitoramento de Emissões em Equipamentos e Veículos a Serviço das 
Obras 
 
Dentre as funções da Equipe de Supervisão do empreendedor ou seu preposto, 
responsável por verificar a observância do disposto no Regulamento Interno de 
Construção, se incluirá a verificação periódica do padrão de emissão de veículos e 
equipamentos a serviço das obras. Essa verificação será realizada com periodicidade 
mínima mensal, através da utilização da escala Ringelmann, disponibilizada pela 
CETESB, ou opacímetro computadorizado, se disponível. 
 
Qualquer equipamento que apresente problema ostensivo de emissão de fumaça preta 
será imediatamente retirado da obra e equipamentos em condições limítrofes terão prazo 
para se enquadrar. 
 
Programa de Monitoramento de Ruído Durante as Obras 
 
Com periodicidade trimestral durante todo o período de construção será realizada 
campanha de monitoramento de ruído de construção, adotando-se oito pontos fixos na 
calçada oposta da rua de contorno do terreno para efeitos de aferição. As medições 
serão registradas em Fichas de Medição que incluirão: 
 

 Identificação do ponto e localização na imagem; 
 Distância até o limite do terreno; 
 Contagem do tráfego durante a medição; 
 Perfil acústico da medição; 
 Análise estatística dos dados (LAeq, L10 e L90); 
 Identificação do operador e do horário e dia da medição; 
 Observações do operador. 

 
Todos os casos de ultrapassagem dos níveis de LAeq estipulados na Resolução 
CONAMA No 01/90 e que comprovadamente decorram do ruído gerado pelas obras, 
motivarão solicitações de ajuste de procedimentos construtivos pela Equipe de 
Supervisão do empreendedor. 
 
Programa de Monitoramento de Danos em Construções Lindeiras 
 
Todas as construções lindeiras que poderão, eventualmente, ser danificadas pelo efeito 
de vibração durante a construção do empreendimento serão objeto de vistoria cautelar 
antes do início das obras cujo produto inclui o registro fotográfico de todas as 
construções. Essas vistorias serão realizadas com prévia autorização dos respectivos 
proprietários e deverão documentar o estado inicial das construções, identificando 
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trincas, vidros quebrados e outras situações que poderiam, caso não registradas, vir a ser 
imputadas às obras. 
 
Durante a realização da vistoria cautelar os proprietários serão orientados sobre como 
proceder para notificar eventuais danos. Também serão informados sobre o cronograma 
e duração das atividades de maior risco. 
 
Toda reclamação de danos a propriedades de terceiros resultará em vistoria de 
documentação de danos a ser conduzida pela Equipe de Supervisão do empreendedor, 
com participação da(s) construtora(s) potencialmente responsável e do proprietário do 
imóvel. O respectivo Laudo de Vistoria será circulado para assinatura de todas as partes 
após a realização da mesma. 
 
Programa de Monitoramento de Danos em Calçadas e Vias Públicas 
 
De forma análoga ao previsto com relação a propriedades privadas, as instalações 
públicas, a serem potencialmente danificadas pelas obras, também serão objeto de 
documentação extensiva. Essa documentação incluirá todas as calçadas e vias que 
perfazem o entorno imediato do empreendimento. 
 
Com periodicidade mínima semestral durante a fase de construção, a documentação 
aqui descrita será repetida, incluindo também novos buracos ou outros problemas não 
identificados na documentação inicial. 
 
Programa de Indenização de Danos em Construções Lindeiras 
 
Conforme indicado anteriormente, o empreendedor responderá solidariamente com a(s) 
empreiteira(s) por ele contratada(s) por danos a propriedades de terceiros (muros de 
lotes vizinhos, trincas em construções, etc.). No entanto, em casos em que se verifique 
que o dano é atribuível à inobservância do Regulamento Interno de Construção ou a 
negligência da empreiteira, o ônus pela reparação será exclusivamente desta, sob pena 
de aplicação das penalidades previstas em contrato. 
 
Programa de Reabilitação de Pavimentos em Calçadas e Vias Públicas 
 
No final das obras, a documentação gerada através do procedimento descrito na medida 
anterior será utilizada para definir quais danos deverão ser reparados pela(s) 
empreiteira(s) responsável pelos mesmos e para balizar eventuais acertos junto à 
Prefeitura de São Paulo quanto à abrangência desses reparos. 
 
Programa de Ações de Comunicação Social Junto à População do Entorno 
 
Será estabelecido um canal de comunicação para encaminhamento e atendimento de 
queixas e reclamações. A(s) forma(s) de encaminhamento e o procedimento a ser 
adotado pelo empreendedor para avaliação do mérito de cada reclamação e efetivação 
das ações corretivas porventura pertinentes deverão ser explicitadas de maneira 
transparente. 
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8.0 
Considerações Finais 
 
As análises realizadas no âmbito do presente Relatório de Impacto de Vizinhança 
(RIVI) do empreendimento dentro do Loteamento Jardim das Perdizes, permitem 
concluir que a ocorrência dos impactos potenciais identificados nas fases de 
construção/implantação e de operação/ocupação não são restritivos à implantação do 
projeto após a implementação das medidas previstas.  
 
Todos os impactos esperados são inerentes a obras de construção civil de edificações 
para usos múltiplos não industriais em áreas urbanas, e não são restritivos à implantação 
do empreendimento a qual deverá contemplar práticas amplamente consagradas cujos 
riscos são inerentes ao setor de construção civil. 
 
O ambiente do entorno do empreendimento é totalmente urbanizado e de baixa 
densidade ocupacional. Os impactos ambientais previstos não serão de grande 
magnitude, e não deverão comprometer a qualidade dos recursos ambientais locais e 
regionais, desde que sejam executados os procedimentos propostos principalmente 
aqueles associados ao período de obras.  
 
Para mitigar esses impactos potenciais é proposto o comprometimento do empreendedor 
com as diretrizes apresentadas para o Regulamento Interno da Construção que inclui 
medidas organizacionais da obra; medidas de controles (de erosão, carreamentos, 
contaminação do solo e da água, ruídos e vibrações, danos a propriedades de terceiros, 
entre outros); monitoramentos; treinamentos; e medidas de gestão de tráfego. Tal 
regulamento deverá ser aplicável a todos os prestadores de serviços das obras civis. 
 
Devido ao padrão atual de uso e ocupação do solo e à baixa densidade ocupacional da 
área de influência do Loteamento Jardim das Perdizes, onde predominam atividades 
industriais, áreas de treinamento de clubes de futebol e grandes espaços com ocupação 
horizontal destinados a atividades não residenciais, há um número reduzido de 
receptores sensíveis sujeitos aos incômodos decorrentes do empreendimento, 
principalmente aqueles associados a emissões de ruído e vibrações. 
 
Desse modo, os principais possíveis impactos negativos deverão ocorrer durante a fase 
de construção/implantação, com destaque para as etapas iniciais das obras quando será 
realizada a escavação do terreno, e transporte de excedentes de solos escavados até o 
bota-fora designado implicando em alterações no padrão de tráfego veicular existente na 
rede viária do entorno.  Deve-se destacar que o transporte de material escavado será 
realizado exclusivamente por vias de hierarquia viária expressa ou coletora. 
 
Os eventuais incômodos a serem gerados pelas obras vinculados aos efeitos de vibração 
(com risco de danos pontuais em construções lindeiras) são mínimos devido à 
predominância de galpões industriais e raras ocupações de usos residenciais. Outros 
incômodos estão associados à geração de tráfego, à suspensão de poeira e à geração de 
ruídos. Todos esses impactos são passíveis de mitigação, desde que as medidas de 
controle propostas sejam efetiva e corretamente implantadas. 
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Na fase de operação, o impacto que merece atenção especial é o relativo ao tráfego no 
entorno com destaque para as demandas dos períodos de pico de tráfego. As condições 
de circulação veicular nas vias lindeiras já apresentam, em determinados horários, 
volumes de tráfego que implicam em congestionamentos e baixo Nível de Serviço de 
Tráfego. As diretrizes emitidas pela Secretaria Municipal de Transporte determinam as 
ações necessárias para mitigar os impactos decorrentes das demandas de tráfego geradas 
pelo empreendimento. 
 
A fase de construção/implantação do empreendimento deverá gerar aumento temporário 
no consumo de água, tanto para a obra quanto para o uso pessoal dos funcionários 
envolvidos, conforme projeções apresentadas. Será utilizado o serviço público de 
abastecimento e a hipótese de bombeamento de água do aquífero para consumo está 
totalmente descartada.  
 
A obra deverá gerar ainda, além de entulhos e material de escavação, resíduos sólidos 
perigosos e não perigosos principalmente pela população temporária empregada nas 
obras, conforme estimativas supracitadas. O manejo, o armazenamento temporário e a 
destinação desses resíduos deverá ser objeto do Plano de Gestão de Resíduos da 
Construção, componente do mencionado Regulamento Interno da Construção.  
 
As capacidades dos sistemas de abastecimento de energia elétrica, água e de coleta de 
esgotos da rede existente são suficientes para atendimentos das demandas geradas pelo 
empreendimento conforme atestam as certidões apresentadas neste RIVI.  
 
Em síntese, em função da magnitude dos impactos ambientais e de vizinhança 
potenciais do empreendimento, da experiência acumulada do setor na aplicação das 
melhores práticas de gestão ambiental de obras civis de edificações, e das medidas 
mitigatórias e corretivas recomendadas, o balanço ambiental resultante permite concluir 
que não há empecilhos para a implantação dos empreendimentos objeto do presente 
RIVI. 
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10.0 
Equipe Técnica 
 
Tabela 10.0.a 
Equipe Técnica Responsável pela Elaboração do EIV/RIVI 
 
Diretores Responsáveis 
Nome Cargo Registro de Classe 
Juan Piazza Sócio-Diretor - 
Ana Maria Iversson Socióloga DRT 280/84 
 
Coordenação 
Guilherme Polli Rodrigues Geógrafo CREA/SP: 

5062921977 
 
Equipe Técnica 
Fernanda Reis Bibliotecária CRB 7722 
José Celso Paiva Projetista - 
Márcia Eliana Chaves Socióloga DRT 979/87 
Renata Evangelista da Silva Apoio Técnico - 
Ricardo Inácio Fogaroli Engenheiro Ambiental - 
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Este papel reciclado foi adquirido pela SVMA através do código nº 512900040040009-6 de SUPRI 

Papel reciclado é consumo sustentável - Comitê Municipal de Mudanças Climáticas e Eco-economia. 

1 

Resolução n.º 145 /CADES/2012, de 26 de março de 2012 

Dispõe sobre a aprovação do Parecer Técnico 
008/CADES/12 elaborado pela Câmara Técnica III  
Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo, Complexos 
Urbanos e Habitação que analisou o Estudo de Impacto 
Ambiental do Licenciamento Ambiental da Operação 
Urbana Consorciada Água Branca. 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - CADES, usando das 

atribuições e competências que lhe são conferidas por Lei, 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Aprovar o Estudo de Impacto Ambiental  EIA e respectivo Relatório de 

Impacto Ambiental  RIMA do licenciamento ambiental da Operação Urbana Consorciada Água 

Branca, nos termos propostos pelo Parecer Técnico nº. 008/CADES/2012, da Câmara Técnica III 

 Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo, Complexos Urbanos e Habitação, na 27ª Reunião 

Plenária Extraordinária, realizada em 26 de março de 2012. 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

São Paulo, 26 de março de 2012 
 

Eduardo Jorge Martins Alves Sobrinho 
Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente 

Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável  CADES 

Conselheiros que votaram favoravelmente ao Parecer Técnico: 

ANDRÉ LUIS GONÇALVES PINA HAROLDO DE BARROS FERREIRA PINTO 
ANGELO IERVOLINO JOSÉ CARLOS ANDERSEN 
ARUNTHO SAVASTANO NETO MARCOS MOLITERNO 
CARLOS ROBERTO FORTNER MARIA JOSÉ RIBEIRO DEVESA DA SILVA 
CINTHIA MASUMOTO PEDRO LUIZ DE CASTRO ALGODOAL 
CLAUDIO DE CAMPOS PEDRO LUIZ FERREIRA DA FONSECA 
E. EMIRENE NOGUEIRA REGINA LUISA F. DE BARROS 
EDUARDO STOROPOLI ROS MARI ZENHA 
FRANCISCO J. CALHEIROS RIBEIRO FERREIRA ROSE MARIE INOJOSA 
GEORGE DOI ROSÉLIA MIKIE IKEDA 
GILBERTO TANOS NATALINI SUELI RODRIGUES 
GILBERTO TANOS NATALINI WALTER PIRES 
GIOVANNI PALERMO  

 

Conselheiros que se abstiveram de votar: CRISTINA ANTUNES / YARA TOLEDO  

Coordenadora Geral: HELENA MARIA DE CAMPOS MAGOZO 
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PPAARREECCEERR  TTÉÉCCNNII CCOO  CC AADDEESS  nnºº ..   000088//CC AADDEESS// 220011 22   

  

CCââmmaarraa  TTééccnniiccaa  IIIIII    PPaarrcceellaammeennttoo,,  UUssoo  ee  OOccuuppaaççããoo  ddoo  SSoolloo,,  CCoommpplleexxooss  UUrrbbaannooss  ee  

HHaabbiittaaççããoo  qquuee  aannaalliissoouu  oo  EEssttuuddoo  ddee  IImmppaaccttoo  AAmmbbiieennttaall  ddoo  LLiicceenncciiaammeennttoo  AAmmbbiieennttaall  ddaa  

OOppeerraaççããoo  UUrrbbaannaa  CCoonnssoorrcciiaaddaa  ÁÁgguuaa  BBrraannccaa..  

  

A Câmara Técnica reuniu-se regularmente, para discutir e analisar o Estudo de Impacto 

Ambiental, buscando subsídios para sua analise.  Para tanto, convidaram-se técnicos da SP 

Urbanismo e da empresa responsável pela elaboração do EIA/RIMA.  

A Câmara Técnica reuniu-se quinze (15) vezes  nos seguintes dias: 30/09/10, 19/10/10, 

09/11/10, 23/11/10, 07/12/10, 19/01/11, 01/02/11, 15/02/11, 01/03/11, 15/03/11, 22/03/11, 

06/03/12, 15/03/12, 19/03/12 e 20/03/12. 

Foram realizadas  02 (duas) Audiências Públicas nos dias 04 de novembro de 2010, às 

18 horas, na UNINOVE (Anfiteatro do prédio C), situada à Avenida Doutor Adolpho Pinto, 109  

Prédio A  São Paulo e em 27 de janeiro de 2011, às 18 horas, na UNINOVE (Anfiteatro do 

Prédio C), situado à Avenida Francisco Matarazzo, 364 prédio C  São Paulo. 

A Câmara Técnica solicitou complementações das informações contidas no Estudo 

apresentado.  

Tais solicitações foram encaminhadas ao empreendedor pela Câmara Técnica, 

paralelamente ao pedido de informações elaborado pelos técnicos do Departamento de Controle 

da Qualidade Ambiental  DECONT da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente. 

As respostas recebidas subsidiaram tanto o Parecer Técnico do DECONT quanto o da 

Câmara Técnica. 

Em 20/03/12 às 09h00min horas na sala de reuniões da SVMA os técnicos do DECONT 

apresentaram à Câmara Técnica III  Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo, Complexos 

Urbanos e Habitação o Parecer Técnico nº 09/DECONT-2/2012.  

Após análise e discussão, esta Câmara Técnica decidiu pela aprovação do referido 

Parecer Técnico e, desse modo, recomenda ao Plenário do CADES a aprovação do EIA/RIMA 

mediante a emissão de Licença Ambiental Prévia  LAP com as seguintes condicionantes:  
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RELAÇÃO DE RECOMENDAÇÕES E EXIGÊNCIAS 

Sugere-se que seja incluído no âmbito do Projeto de Lei previsto para ordenar a futura 
OUCAB, a necessidade de: 
 

1. Dispositivos e regulamentação para o incentivo e implantação de novas áreas verdes 
permeáveis, no perímetro da OUCAB. 

 
2. Garantia de que áreas verdes atualmente ocupadas pelos Centros de Treinamento São 

Paulo Futebol Clube e Sociedade Esportiva Palmeiras, ao término da concessão (ano 
2020), sejam incorporadas ao Parque Urbano a ser criado em área ocupada atualmente 
pela CET.  

 
3. Dispositivos e regulamentação para incentivar a doação dos recuos frontais dos novos 

empreendimentos para ampliação dos passeios públicos e implantação de calçadas 
verdes, nos setores A, B, C e D. 

 
4. Dispositivos e regulamentação para exigibilidade de doações dos recuos frontais dos 

novos empreendimentos para ampliação dos passeios públicos e implantação de 
calçadas verdes, nos setores E, F, G, H e I. 

 
5. Regulamentação da restrição à ocupação de subsolos e os incentivos à construção de 

estacionamentos acima do solo. 
 

6. Mecanismos que visem o controle de impermeabilização do solo, contenção de águas 
pluviais no interior dos lotes, a implantação de parques lineares junto aos córregos, 
aumento das áreas verdes públicas e privadas e a utilização de materiais com maior 
permeabilidade na pavimentação das obras públicas. 

 
7. Medidas de incentivo a empreendimentos com certificação ambiental ou com projetos 

comprovadamente sustentáveis e energeticamente eficientes. 
 

8. Instrumentos de regulamentação de formas de ocupação urbana coerentes com a 
diretriz de preservar a característica local de área de várzea do rio Tietê, incentivando a 
continuidade da ocupação esparsa e horizontal, conforme prescreve o Plano 
Urbanístico da OUCAB e o Relatório da Carta Geotécnica do Municipal de 1992. 

 
9. Mecanismos que incentivem a localização das áreas permeáveis dos lotes junto aos 

recuos frontais de forma que as áreas permeáveis e verdes se integrem visualmente ao 
espaço público. 

10. Torne obrigatórias as diretrizes de ocupação do Plano Urbanístico para todos os lotes 
no Perímetro da Operação Urbana Consorciada Água Branca. 

 
11. A aprovação de projeto de parcelamento do solo, edificação, mudança de uso ou 

instalação de equipamentos que necessitem de autorização especial, em imóveis 
públicos ou privados considerados contaminados, suspeitos ou com potencial de 
contaminação por material nocivo ao meio ambiente e à saúde pública, ficará 
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condicionada à apresentação pelo empreendedor, de relatório técnico conclusivo de 
investigação ambiental do imóvel para o uso existente ou pretendido, assinado por 
profissional habilitado, o qual será submetido à apreciação e deliberação da Secretaria 
do Verde e Meio Ambiente - SVMA, através do Departamento de Controle da Qualidade 
ambiental - DECONT, respeitada a legislação pertinente em vigor.  

 
12. Para as intervenções no viário deverá ser elaborado estudo ambiental específico para o 

conjunto de obras viárias contidas no Plano Urbanístico da OUCAB, previamente à sua 
implantação, conforme estipula a Resolução nº61  CADES/2001. 

 
13. Para Licenciamento Ambiental das obras de drenagem da região, deverá ser 

apresentado Estudo Ambiental específico, conforme Resolução n.º 61 /CADES/2001. O 
Estudo deverá tratar de regime hidrológico, avaliação da situação atual de drenagem e 
deverá propor um plano com obras e medidas para a melhoria da drenagem em toda a 
região. Todos os 5 (cinco) córregos que atravessam o perímetro da Operação Urbana 
Consorciada Água Branca deverão estar contemplados no diagnóstico do Estudo. 

 
14. Inclusão de mecanismos que propiciem a implantação dos equipamentos sociais 

necessários ao adensamento proposto no Programa de investimentos da operação 
urbana, conforme os resultados do estudo em fase final de elaboração. 

 
15. Desenvolver políticas de assistência técnica e reinserção social para a população 

atingida. 
 

16. Garantir que os locais destinados ao reassentamento dos moradores de baixa renda do 
perímetro da Operação Urbana Consorciada Água Branca, não deverão estar situados 
em área de proteção ambiental ou áreas próximas a fontes de poluição, que possam 
afetar o direito à saúde mental e física dos habitantes. 

 
17. Inclusão de mecanismos que acrescentem a perspectiva da acessibilidade universal às 

premissas já propostas em favor do pedestre. 
 

18. Incentivos à aplicação de um Plano de Educação Ambiental, a ser implementado no 
perímetro da OUCAB, visando a sensibilização da coletividade quanto às questões 
ambientais, sua organização e participação na defesa do meio ambiente. 

 
19. Tendo em vista a importância de se conciliar a melhoria da ocupação da área com a 

preservação da memória e a valorização arqueológica e histórica. Para as intervenções 
contidas no perímetro da OUCAB atender as diretrizes do CONDEPHAAT, CONPRESP 
E IPHAN. 

 
EXIGÊNCIAS A SEREM CUMPRIDAS PELO EMPREENDEDOR PARA CONSTAR NA 
LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA  LAP 
 
O empreendedor deverá atender, após a emissão da Licença Ambiental Prévia  LAP, às 
seguintes exigências: 
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1. Apresentar, no prazo máximo de 90 dias, levantamento arbóreo seguindo diretrizes 
constantes na Portaria 044/SVMA/2010, a ser realizado em todas as áreas verdes 
passíveis de sofrerem qualquer interferência no perímetro da Operação Urbana 
Consorciada Água Branca - OUCAB. 

 
2. Apresentar, no prazo máximo de 90 dias, análise de impacto sobre a avifauna, em 

razão das obras e intervenções em áreas verdes, considerando que as obras serão 
desenvolvidas em prazo de 20 anos, ocasionando modificações na paisagem e 
dinâmica da região. 

 
3. Apresentar, no prazo máximo de 90 dias, planta contemplando a sobreposição das 

intervenções previstas na OUCAB e as áreas e vegetação considerada patrimônio 
ambiental, de acordo com o Decreto Estadual no. 30.443/89 alterado pelo Decreto 
Estadual no. 39.743/94. 

 
4. Apresentar, no prazo máximo de 180 dias, Programa de Monitoramento de Avifauna, 

contemplando: locais de avistamento, hábitos alimentares observados, presença de 
ninhos, entre outras características relevantes, com especial atenção às espécies de 
avifauna ameaçadas de extinção e endêmicas, avistadas na ADA e AID do 
empreendimento, presentes na lista integrante do Decreto Estadual 56.031/2010 - SMA 
e Livro Vermelho da Fauna Brasileira Ameaçada de Extinção  MMA, 2008. 

 
5. Apresentar, no prazo máximo de 180 dias, Estudo de Fauna Sinantrópica e Programa 

de Controle de Vetores, adotando medidas que minimizem, durante as fases de 
implantação, a disponibilidade de abrigo, alimento e água para este grupo. O 
empreendedor deverá adotar medidas de segurança, tais como, o treinamento dos 
funcionários e a utilização de EPIs. 

 
6. Apresentar, no prazo máximo de 90 dias, manifestação da Divisão Técnica de Unidades 

de Conservação e Proteção da Biodiversidade e Herbário  DUC em relação ao local a 
ser destinada a Compensação Ambiental referente ao atendimento do art. 36 da Lei 
Federal no. 9.9985/2000. 

 
7. Solicitar autorização para manejo de exemplares arbóreos, decorrente das obras a 

serem executadas na OUCAB, à Divisão Técnica de Proteção e Avaliação Ambiental  
DPAA/DEPAVE, Secretaria Municipal do Verde e Meio Ambiente - SVMA. 

 
8. Atender à Portaria 044/SVMA/2010 e ao Convênio firmado entre a Secretaria Municipal 

do Verde e Meio Ambiente  SVMA (P.A 2007-0.191.265-7) e a Companhia Ambiental 
do Estado de São Paulo  CETESB (no. 25/2009.317/P), previamente, por ocasião das 
interferências em Áreas de Preservação Permanente  APP e supressão de vegetação 
presente nestas áreas. 

9. Realizar uma Avaliação Ambiental Preliminar, conforme orientações contidas no Manual 
de Gerenciamento de Áreas Contaminadas (CETESB/2003), na Norma Técnica ABNT 
NBR 15515-1:2007 Errata 1:2011 e demais legislações pertinentes, em todas as áreas 
identificadas como potencialmente contaminadas afetadas com desapropriação total ou 
parcial que sofrerão interferência direta das obras, informando, quando possível, o 
número do processo administrativo que trata da desapropriação do imóvel. 
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10. Realizar uma Avaliação Ambiental Preliminar e Investigação Confirmatória, conforme 
orientações contidas no Manual de Gerenciamento de Áreas Contaminadas 
(CETESB/2003), nas Normas Técnicas ABNT NBR 15515-1:2007 Errata 1:2011, NBR 
15492/2007, NBR 15495/2007, NBR 15.515-1/2011 e demais legislações pertinentes, 
em todas as áreas identificadas como suspeitas de contaminação afetadas com 
desapropriação total ou parcial que sofrerão interferência direta das obras, informando, 
quando possível, o número do processo administrativo que trata da desapropriação do 
imóvel. 

 
11. Apresentar Parecer Técnico ou similar emitido pela Companhia Ambiental do Estado de 

São Paulo  CETESB e/ou pelo Grupo Técnico Permanente de Áreas Contaminadas  
GTAC do DECONT-2/SVMA, para todas as áreas identificadas como contaminada, 
contaminada sob investigação, em processo de monitoramento para reabilitação e 
reabilitada afetadas com desapropriação total ou parcial que sofrerão interferência 
direta das obras, informando, quando possível, o número do processo administrativo 
que trata da desapropriação do imóvel. 

 
12. Para as áreas verdes e institucionais previstas na OUCAB, os imóveis afetados, 

públicos ou privados, devem ser classificados, caso pertinente, quanto ao seu nível de 
contaminação (potencial, suspeita, contaminada, contaminada sob investigação, em 
processo de monitoramento para reabilitação e reabilitada), informando, quando 
possível, o(s) respectivo(s) número(s) de contribuinte. 

 
13. Assegurar assistência especial a grupos vulneráveis específicos (idosos, gestantes, 

entre outros). 

 
14. Garantir assistência social e psicológica no acompanhamento do processo de 

desapropriação. 

 
15. Todas as informações sobre a Operação Urbana devem estar disponíveis com 

antecedência e em linguagem acessível às pessoas atingidas. 

 
16. Deve ser garantido o apoio emergencial aos que necessitarem, enquanto a moradia 

definitiva e adequada estiver pendente, apresentando medidas que garantam que a 
moradia emergencial não se torne definitiva. 

 
17. O texto final do Projeto de Lei deverá ser apresentado ao CADES, previamente a sua 

votação na Câmara Municipal, para ciência e recomendações. 
O empreendedor deverá atender a partir da aprovação da Lei da Operação Urbana 
Consorciada Água Branca, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, às seguintes 
exigências: 
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18. Apresentar Plano de Gestão de Áreas Verdes, contemplando projeto e cronograma de 
implantação para as seguintes obras e intervenções no Perímetro da Operação Urbana 
Consorciada Água Branca, que deverão atender as diretrizes mínimas de Departamento 
de Parques e Áreas Verdes - DEPAVE, Departamento de Planejamento Ambiental -
DEPLAN e as recomendações do Grupo Técnico Permanente de Áreas Contaminadas 

GTAC do Departamento de Controle da Qualidade Ambiental - DECONT/GTAC, 
quando couber:

Caminhos verdes previstos no Plano Diretor Estratégico - PDE e Plano Regional 
Estratégico - PRE;

Calçadas verdes, segundo Decreto Municipal no. 45.904/05, que regulamenta o Artigo 
6º da Lei Municipal nº. 13.885/04, a serem implantados em todos os passeios dos 
novos viários previstos e passeios ampliados devido às exigências e incentivos da 
OUCAB;

Parque Urbano Municipal, em área hoje ocupada pela Companhia de Engenharia de 
Tráfego CET

Parques Lineares às margens da Rua Dr. Quirino dos Santos, Água Branca e Córrego 
Pacaembu;

Áreas verdes vegetadas, ajardinadas e arborizadas, como as áreas verdes a serem 
criadas na Gleba Telefônica e Gleba Pompéia; 

Áreas de preservação permanente APP;

Recomposição paisagística do canal de Saneamento e Praça Pública a ser implantada 
entre o Canal de Saneamento e o Rio Tietê, ao lado da futura Fábrica dos Sonhos.

Mesquita e a marginal Tietê e recomposição paisagística da avenida Ordem e 
Progresso.

Barra Funda.

Outras áreas verdes e permeáveis a serem implantadas, como as áreas verdes 
atualmente ocupadas pelo Centro de Treinamento São Paulo Futebol Clube e 
Sociedade Esportiva Palmeiras a serem incorporadas ao Parque Público a ser criado.

19. Apresentar Programa de Monitoramento da Qualidade das Águas Superficiais, 
acompanhado de um Plano de Recuperação da Qualidade das Águas dos Córregos 
Água Branca, Água Preta, Sumaré, Quirino dos Santos e Pacaembu a ser desenvolvido 
em parceria com a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 
SABESP. 

20. Apresentar Programa de Gestão e Controle Ambiental das Obras e do Programa de 
Monitoramento da Qualidade das Águas Superficiais, previsto no Estudo de Impacto 
Ambiental EIA, com seu conteúdo detalhado.

21. Apresentar Plano de Desassoreamento, previsto no Estudo de Impacto Ambiental 
EIA, com seu conteúdo detalhado.
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22. Apresentar Plano de Gestão de Controle Ambiental das Obras, contendo estudo de 
viabilidade de utilização de veículos e equipamentos com uso energia renovável, 
materiais sustentáveis (madeira certificada, cimento CPIII, entre outros), medidas 
específicas para obras de demolição e impedimento de uso de água potável para 
medidas de umidificação de solo e lavagem de rodas de veículos. 

23. Apresentar Programa com Medidas de Incentivo ao Uso de Meios de Transporte 
Sustentáveis na região.  Tal plano deverá contemplar medidas como limitação da oferta 
de vagas de estacionamento, programas de carona voluntária e formas de incentivo ao 
uso de bicicleta e meios de transporte coletivo.

24. Apresentar Programa de Monitoramento dos Níveis de Ruído, com seu conteúdo 
detalhado. O Programa deverá prever o envio regular de relatórios de avaliação à 
SVMA e uma linha direta para reclamações dos moradores da região.

25. Apresentar Plano de Conforto Ambiental para a região associado ao Plano Urbanístico 
proposto, com memorial de cálculos e gráficos, que demonstre as melhores estratégias 
para garantir níveis de insolação, umidade do ar, temperatura e ventilação urbana 
adequados com o adensamento previsto para cada setor, garantindo conforto térmico e 
dispersão de poluentes. 

26. Apresentar um Plano de Intervenção Viária, que contemple estudo (justificativa), projeto 
e cronograma de intervenções. Devendo contemplar também:

O remanejamento da ferrovia, a extensão da Avenida Auro Soares de Moura Andrade 
e o túnel de ligação com a Avenida Santa Marina;

Atualização dos volumes veiculares e a composição do tráfego na região, conforme 
solicitações da CET;

Inclusão de calçadas no Viaduto Pacaembu;

Inclusão de passarela para acesso dos pedestres oriundos dos prédios de serviço da 
região (Tribunal Regional do Trabalho, Fórum Criminal e inúmeras empresas de 
telemarketing, etc.) com destino à CPTM, Linha 3 do Metrô e ônibus municipais e 
intermunicipais; 

Inclusão de passarela que ligue a calçada do Viaduto Antártica à Avenida Francisco 
Matarazzo, utilizando a área institucional proposta pela SP Urbanismo (junto a Rua 
Pedro Machado) para a construção das rampas de acesso;

Programa de Prioridade ao Pedestre, contendo um conjunto de ações de curto prazo, 
visando à requalificação dos espaços públicos, das calçadas, passeios e travessias 
de pedestre, em todo o perímetro da OUCAB.

Identificação dos lotes que abrigam ou abrigaram atividades com potencial de 
contaminação das quadras identificadas como áreas potencialmente contaminadas, 
informando o respectivo número de contribuinte. 



Prefeitura do Município de São Paulo
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente - SVMA

Conselho Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - CADES

SVMA Rua do Paraíso, 387 7º andar - São Paulo CEP:04103-000 Tel/Fax:3396-3316 ou 3396-3309/3315
site: www.prefeitura.sp.gov.br/svma e-mail: maryd@prefeitura.sp.gov.br

Este papel reciclado foi adquirido pela SVMA através do código nº 512900040040009-6 de SUPRI
Papel reciclado é consumo sustentável - Comitê Municipal de Mudanças Climáticas e Eco-economia.

9

27. Apresentar Plano de Circulação e Transportes para a ADA/AID, que contemple 
ampliações de capacidade e aprimoramentos do sistema viário e de serviços de 
transporte coletivo, contendo:

Monitoramento e previsão da ocupação da ADA e de volumes de tráfego em vias 
principais e de embarques / desembarques de usuários de serviços de transporte 
coletivo em seus principais terminais e pontos de parada de ônibus na ADA e AID;

Identificação, avaliação e priorização de intervenções no sistema viário e em serviços 
de transporte coletivo para atendimento das demandas previstas;

Programação de realização das intervenções segundo suas prioridades e 
disponibilidade de recursos para tanto;

Realização das intervenções de acordo com a programação estabelecida.

28. Apresentar Plano de adequação e/ou ampliação da capacidade de suporte da 
infraestrutura urbana, visando o adensamento gerado na região pela OUCAB.

29. Apresentar detalhamento do Plano de Ação Integrada entre a SPUrbanismo e a 
Subprefeitura da LAPA para as etapas de planejamento, instalação e operação do 
empreendimento.

30. Apresentar Estudo da Capacidade de Equipamentos Públicos de cada setor da 
Operação Urbana para atendimento à demanda futura em função do adensamento 
proposto para o perímetro da Operação Consorciada Água Branca, abrangendo 
equipamentos voltados à promoção da saúde, educação, lazer, esportes e segurança.

31. Apresentar detalhamento do Programa de Negociação do Processo de Desapropriação, 
contemplando as medidas mitigadoras propostas no EIA.

32. Mapear todos aqueles que serão atingidos direta ou indiretamente pelo processo 
expropriatório, identificando especialmente os grupos mais vulneráveis da população.

33. Apresentar manifestação do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 
Artístico e Turístico - CONDEPHAAT, contendo a prévia aprovação e diretrizes para as 
intervenções contidas no perímetro da Operação Urbana Consorciada Água Branca.

34. Apresentar manifestação do Conselho Municipal de Preservação do Patrimônio 
Histórico, Cultural e Ambiental da Cidade de São Paulo - CONPRESP, contendo a 
prévia aprovação e diretrizes para as intervenções contidas no perímetro da Operação 
Urbana Consorciada Água Branca.

35. Atender ao Parecer Técnico nº 375/10 - 9ª SR/IPHAN/SP do Instituto do Patrimônio 
Arqueológico e Artístico Nacional IPHAN.
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36. Apresentar mapeamento com o diagnóstico socioeconômico dos moradores do 
perímetro da Operação Urbana Consorciada Água Branca, que encontram-se em 
moradias precárias, áreas de risco ou Áreas de Preservação Permanente, os quais 
deverão ser reassentados em Habitação de Interesse Social - HIS, produzidas na área 
definida para a Operação Urbana Consorciada Água Branca. 

 
37. Apresentar Planos de remoção/reassentamento, contendo a identificação dos atingidos 

e seu número. 
 

38. Apresentar Programa de atendimento econômico e social para a população direta e 
indiretamente afetada pela Operação Urbana. 

 
39. Desenvolver Programa de Prospecção Arqueológica antes do início de quaisquer 

movimentos de solo associados às obras da Operação Urbana. 
 

40. Implantar Programas nas áreas a serem impactadas direta ou indiretamente pelo 
empreendimento em que as condições do terreno sejam propícias à presença de 
vestígios arqueológicos e histórico-culturais. 

 
41. Apresentar Plano Cicloviário desenvolvido para o perímetro da OUCAB e respectivo 

cronograma de implantação, atendendo ao estabelecido na Lei Municipal 14.266/07, 
Decreto Municipal nº 34.854/95, que regulamenta a Lei Municipal nº 10.907/90. 

 

42. Integrar às ciclovias, a sinalização vertical, horizontal e semafórica nas vias que fizerem 
parte do trajeto previsto para o perímetro da OUCAB, levando-se em conta, também, a 
segurança dos ciclistas e dos pedestres.

 
43. Apresentar detalhamento do Programa de Comunicação Social, incluindo a abertura e 

manutenção de canal de comunicação entre a SP Urbanismo, o Conselho Gestor, e a 
população local, a ser implementado desde a aprovação da Lei para a implantação da 
Operação Urbana Consorciada Água Branca, com o objetivo de divulgação junto à 
população em cada fase e etapa do empreendimento, de forma simples e didática. 

 
44. Apresentar Plano de Educação Ambiental que atenda ao Disposto na Lei Federal nº 

9.795/1999 - Política Nacional de Educação Ambiental  PNEA. 
 

45. Apresentar Programa de Educação Ambiental voltado aos trabalhadores que irão atuar 
nas intervenções propostas para a OUCAB 

 
46. Apresentar Relatório de Avaliação Preliminar das áreas destinadas à Habitação de 

Interesse Social  HIS e Habitação de Mercado Popular - HMP, conforme orientações 
contidas no Manual de Gerenciamento de Áreas Contaminadas (CETESB/2003) e na 
Norma Técnica ABNT NBR 15515-1:2007 Errata 1:2011, informando, quando possível, 
o número do processo administrativo que trata da desapropriação do imóvel. 
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47. Apresentar Plano de Trabalho com cronograma básico, fornecido pela Divisão de 
Unidades de Conservação, Proteção da Biodiversidade e Herbário, de aplicação dos 
recursos da compensação ambiental prevista no Artigo 36 da Lei Federal nº 9985/2000, 
correspondente a 0,21% do valor total de CEPACs, previsto na Lei da OUCAB.

48. Criar e manter sistema de indicadores que permita o acompanhamento da Operação 
Urbana pelo Conselho Gestor.

CONDICIONANTES PARA A SOLICITAÇÃO DA LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO 
LAI

49. Para Licenciamento Ambiental das obras de drenagem da região, deverá ser 
apresentado Estudo Ambiental específico, conforme Resolução n.º 61 /CADES/2001. O 
Estudo deverá tratar de regime hidrológico, avaliação da situação atual de drenagem e 
deverá propor um plano com obras e medidas para a melhoria da drenagem em toda a 
região.  Todos os córregos que atravessam o perímetro da Operação Urbana 
Consorciada Água Branca deverão estar contemplados no diagnóstico do Estudo.

50. Para as intervenções no viário deverá ser elaborado Estudo Ambiental Específico para 
o conjunto de obras viárias contidas no Plano Urbanístico da OUCAB, previamente à 
sua implantação, em conformidade com a  Resolução nº61/CADES/2001. 

51. Apresentar, conforme Parecer Técnico nº 375/10 - 9ª SR/IPHAN/SP do Instituto do 
Patrimônio Arqueológico e Artístico Nacional - IPHAN, projeto de pesquisa para a 
obtenção de Portaria de Autorização de Pesquisa, seguida da implantação dos 
seguintes programas:

levantamento sistemático de bens histórico-arqueológicos nas áreas de intervenção 
da OUCAB.

de obras nas áreas a serem indicadas no relatório do Programa de Prospecção 

aplicável.

culturais identificados, e considerando-se os diferentes seguimentos da sociedade.

dos edifícios históricos, visando indicar as medidas cabíveis de preservação ou 
conservação, definidas em conjunto com os órgãos de gestão do patrimônio da cidade 
de São Paulo.
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Programa de Levantamento dos Bens Patrimoniais Edificados, com registro científico 
de bens históricos presentes na área do empreendimento, que necessitarão ser objeto 
de demolição (se for o caso).

O empreendedor estará sujeito às sanções previstas no Art. 66 do Decreto Federal nº 6514/2008, caso 
não cumpra as exigências constantes na Licença Ambiental Prévia LAP.

Art. 66 Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar estabelecimentos, atividades, 
obras ou serviços utilizadores de recursos ambientais, considerados efetiva ou potencialmente 
poluidores, sem licença ou autorização dos órgãos ambientais competentes, em desacordo com a 
licença obtida ou contrariando as normas legais e regulamentos pertinentes:

Glossário

Exigência - Condição imposta. 

Recomendar - Advertir, aconselhar. De cumprimento não obrigatório, mas desejável.

Medida ação proposta com determinada finalidade, providência.

Regulamentação - Estabelecer regulamento ou norma; regular.

Dispositivos - Regra, prescrição, artigo de lei. Metodologia destinada à obtenção de certo fim.

Mecanismos - sinônimo de dispositivo.

Instrumentos - objeto que serve para auxiliar ou levar a efeito uma ação qualquer, o que é 
empregado para conseguir um resultado. Condições que servem de meio ou auxílio para 
determinado fim.



 

Prefeitura do Município de São Paulo 
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente - SVMA 

Conselho Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - CADES 
  

 
 

   
 

SVMA  Rua do Paraíso, 387  7º andar - São Paulo  CEP:04103-000  Tel/Fax:3396-3316 ou 3396-3309/3315 
site: www.prefeitura.sp.gov.br/svma  e-mail: maryd@prefeitura.sp.gov.br 

 
Este papel reciclado foi adquirido pela SVMA através do código nº 512900040040009-6 de SUPRI 

Papel reciclado é consumo sustentável - Comitê Municipal de Mudanças Climáticas e Eco-economia. 

13 

 

São Paulo, 20 de março de 2012 

 
 
 

Milton Tadeu Motta 
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Câmara Técnica III  Parcelamento, Uso e  
Ocupação do Solo, Complexos Urbanos e Habitação 
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